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I 
SUPERINTENDENCIA 

&nd•re9o T•••o••P lco : 
" BINCH" PERNAMBUCO 

VG/19 . REFERENCIA ......... .................... . R e cJ.f..~ ....... J.6 .... 9:51 .... ~.§.Y.9..':r:.e..i.r.o ..... cla ... l~.3.7. .......... .. 

Tendo de proceder-se a um inr1tteri to adm'ini str ti vo afim 

de apur~.r o abendono de emprego a t tr ibuido a o Sr . Julio 1 ve s 

Per ira , V. 696 , feitor de linha na 3a .Divisão , nomeio os funccio -

n·.rios a.bd.ixo p1:ra comporem a Co issão de in:ueri to , que , de 

accordo com o .rt , 53 do ~ecréto 20. 465 de 12 de Outubro de 

193l , alter do pelo de numero 21 . 081 de 24 de J?evà.reiro de 

193?. , deve UDUrt r sta irregul~ ridade . 

Presidente - Sr . Genti l Corte ~eel - ffiufe de Sectio 
na 3a .Divi são . 

Vice Presidente - Sr. Henrique de Mattos oreira Sobrinho -
EEcriptur, rio de 2a . cl~sse na Inspectoria 
de l.:a t eriaes , 1'1. ivisao . 

Secret rio - Sr. hari o 1.:anguinho - E~criptur rio de 2a . 
classe na 4a. Di vise. o . 

S ERI }:j" !I .:arTE . 
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MANDADO DE CITAÇÃO 
" 

O Snr. Gentil Côrte Real, Presidente a Commiasão de Inquerito Ad 

nistrativo, nomeada por Portaria do Snr. Dr. Superintendente da T.he Great Wes 

tern ot Brazil Railway Company Limited, datada de deaeaeia de Fevereiro do co 

rente anno, manda ao funcionario desta Empreza, a quem f8r e~te apresentado, 

do por si assignado, que em seu cumprimento intime a JULIO ALVES PEREIRA, Fei 

de Linha na 3a. Divisão, para, no dia &ois /2/ de Mar9o do corrente anno, ás 

ve /9/ horas,comparecer no salão do Carro de Administra9ão, que se acha na es 

nada da Estação de Cajupiranga, no Estado do Rio Grande do Norte, afim de ve 

se iniciar o inquerito a que vae responder, em virtude de ser accusado de ter 

bandonado o emprego, sendo que pode comparecer pessoalmente, acompanhado ou p 

intermedio de advogado seu, do Syndicato, ou de um representante dessa Assoei 

9ão de Classe, ficando sciente que as testemunhas que t6m de depor e que deve 

ser notificadas ... para tal f'im, sao as seguintes:-

Mestre de Linha. 

" " " 

RUFINO FRANCISCO DE GCES 

LUIZ GONZAGA DA SILVA 

JOS~ ANICETO PEREIRA 

JOSE IGNACIO NETTO 

Trabalhador da Linha. 

" " " 
jOÃO JOSE DO NASCIMENTO " " ll 

Eu, Mario Manguinho, Secretario da Commissão , dactilographei o p 

sente, dato e assigno com o Snr. Presidente. 

Recite,J() de Fece~ 
~~q~ ~ Presidente - ~ 



gAUDA O DE CI 

O Snr. Gentil Côrte Real. President c. 

nistrativo, nomeada por Portaria do Snr. Dr. 

tern ot Brazil Raillay Company Limited, t 

perintendente da The Great 1ee· 

d de ceeis d Fevereiro do ooz 

rente anno, manda ao fúnoionario de ta Empreza, a quem fôr este ap aentado, j 

do por ai aigne.do, uc em seu cumprimento 1ntim a JULIO :vE P. 'REIRA, Fei 1 

do Linha na 3a. Divisão, para, no dia ois /2/ de arço do corren anno, r 

ve / 9/ hora ,comparecer no salão do Carro de Administração, que se cha na es 

nada da Estação de Cajupir n a, no 'atado do Rio Grande do Horte , afim de vox 

se iniciar o in uerito a que vae res nder, em virtude de aor accuaado de ter 

bondonado o emprego, sendo que pode comp recer pe soa1mentc, acompanhado ou pc 

1nto~edio de advo ado eu, do Syndieato, ou de um repreaentante des a Ao oci~ 

ção de Classe, ficando sciente que as tcatemunhaa que t6m de depor e e dcvex 

ser notificadas pn ... tal ftm, oao as seguintes:-

RUFI o 'HANCI CO DE GOEo Me tr de Linha. 

LUIZ GOfTZAG DA SILVA - 11 fi " 
JOS AIUC 'TO PEREIRA Trabalhador da Linha. 

JOO I GNAC IO l1ETTO " lf 11 

JOÃO JOS DO UASCU ''NTO Ir " 11 

l:U , ~ a.rio anguinho, ecretario da Cor.t!lissão, dactilogra ei o pre· 

aento, dato c aasigno com o snr. residente. 

ocito~~ 
_j Prea1clom1lo __.... 

.. 



m o D 

o Snr. ntil Oôrt 1, Pr ident Cormni 

to àministratiTo, nom a por Portari do Snr. Dr. pcrintend nt 
..,; 

h :r t e·~ n 1: Br 11 11 Oomp ny Limite ,dat 
,., 

1 de do orr nt anno, n o n ia rio d t 

pr z , ôr t pr sent do, indo por i a i ~ do, qu 

u cwprimonto i 1m ao 

GO S LUIZ GONZ A DA ILV. 

p I o IGN OIO 

str e d Li , R INO 0!..;00 

JOS 

TO O O JO DO OI HNTO, 

d 

di dois do co o, á nov llor , compar e r no 

carro d Aàmini tr ç .. o, qu e 
.. 

t ç o 

I~ 

no 

\ 

pir n ,~o atado do io n e 

n aplana 

ot• e, fim d poi

ju ti 1c 

tribu1do Tr b lhador 3 • i vi 
.. 
o, JULIO AL ·s P IR • 

Eu, ario anguinho, ecr Co i o ct1lo ph . 

o pres n qu a irmo co o nr. esid nt • 

~ ~, ~ ~ ;z-~ ~ /,;,-;-
__!)~~ . 

Pr sident -

~~;t;;_ 

fLí._· o~ 
~~ ~ _.--7~ ,f~ 



o ilnr. nt11 cart .e l, r aiden~ O :mni 

.to min1ot:.. r ort ia do "nr. J.. r . 
" 1X3 ! .. i:ni t';ld, ~.he Or tf n 

,... 
X' z1 ·ti Uo:u t ... 

..... 
.e 

lo 1 o co e rrent nno, o "" cio 'i 

t~ .o, :i:n~o J.:or 31 que m 

o j "~:ti ' o ot:ro de '1nho., .PU - o co 
GO ,Q á o r t b 1l dor 

o I IG . 0! l Jo.1to ! o· 

1 doi ... o e orao, r no 

111 tr Clla 
... 

çno 

~B~ do d ~io an do ort , e pro •. ar 

nt ono e u · just11~1e 

t 1 ':- <la 3 • • 

, nv,t ~nl ... o, S et r .. o o 

uo 

S'~'=~ 

-h 7.4.-~ ;__.,_ c;.-.., 1-c-



MANDADO DE 

nr . Gentil Côrte Real , Presidente da Commissão 

rito Administrativo , nomeada por Portaria do nr . Dr. 

tenden~e da ~e Great iestern ot Brazil Railway Company Limiteq 

datada de deseseis de Fevereiro do corrente anno , manda ao fUn 

cionario desta Empreza , a quem fôr este apresentado , indo por 

si qssignado , que em seu cumprimento intime aos Mestres de Li-

nha, RUFINO FRANCISCO DE GOES e LUIZ GONZ.GA DA SILVA e aos Tra

balhadores de Turma JOSE'ANICETO PEREIRA , JOSE IGNACIO NETTO e 

JOÃO JOSE DO NASCIL1ENTO , .para no dia dois de Março do corrente 

anno , ás nove horas , comparecer no carro de Administração , que 

se acha na espl anada da Estação de Cajupiranga, no Estado do 

Rio Grande do 1 orte , afim de prestarem depoimento relativamente 

ao abandono de emprego sem causa justificada atribui do ao Tra

balhador da 3a . Divisão , JULIO ALVES PEREIRA. 

Eu , Mario Manguinho , Secretario da Commissão , dactilogra 

phei o present ) que dato e assigno com o Snr . 

I'~ r :h;,& F~ 
Presidente . 

~~~4 



nr. Gentil Oôrte Real, Pr -Oommi sao 

1 o por Fort ri do Snr. r. 

t stern ot r zil e.~l :v y Oomp ny Limi t < 

dat da d v r iro do corr nte nno, nda o fun· 

oionnrio d ta pr qu f8r e te apresent do, indo por 

i si 

' 
balh dor 

o o Joa 

nno, á 

l 

do, que em u umprimento intime ao e tre d Li-

OISOO D GO 

e'l'u OSE' 

O N OI '1''!'0, 

no v hora , 

d o ort , fi 

s LUI GONZ G DA IL :A o Tra· 

IOETO PEBEI , JOS IGiAOIO NETTO 

no di 

r no 

pr t 

ois d 1"90 o corr nt 

c rr d dmini traç ... o, qu 

ajupir ng , no Estado do 

epoimento 1 tiv ent~ 

d empr go em e u 

da 3 • Divi No, JULI 

justifio da tribuido o Tr -

p I • 

, ar i o anguinho, .cr to.rio Co. is 
.. 
o, da tilo n 

ph 1 o pr s n~ dato i :no co o nr. Pr i de t • 

~ á!< /2)'?-' ~,~ 
~ _) 
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Pre id nt -
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o c. nt d -ç o 1 • 

s .... 
ço • 
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Reoife, 5 de 

Ilim Sr. Dr. u.t'erin tende te 

da. Gr ai; estern. 

Afim de e seja ouvido o aoonsado Julio Alves Per l 

ra, faz-a neaessario o fornecimento de um _passe para o referido acausad 

viajar de Alvaro ohad• para Caju iranga, Talido de 15 a 19 do. corrente, 

Pelo q~ solicito a v.s. finesa de autorizar a emJ 

!o do referido ~as e. 

Saudações 



, 

~~ 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
da Great Western 

.. ;y 
Ferrov1ar~ 

Rua do Riachuelo n. 251 - Telephone n. 2619 

J 
REF ERRNCI A : O . P .. 5 56/00 , 

Ilmo. :lr . 

'i n t 1 Corte eal. 

e..~..e c cia vosso o i ,io de 5 do eor 'ente r ,-

metendo m~dado e cita ão para CJ.Ue o ex-as o .i 8cln .Tulio üv ,s Pe A· r a 

co perr:~.ntc a QOlüc·r:("o e inr eri to, c1ue est.- is :p esidindo afim j 

de a:Qura a u1 ta. cra.vo g_ue he .. 't{ senrlo at jbuid.a ]Or motivo c e 

a clono ele Am:pree;o, iru.' riJo <:LUe o 1nes1 o ex-as ·ociaclo recusou _pôr o 

ien te no m·mclado ... ue :gor int et io do r:tg te eLa e ·taJ' - o de 

c:D..a.do 1 e A.:p esen tamos . 

varo a 



PASSE LIVRE DE 

1.e. CLASSE N.o 

Valido para uma via em ,& ~ t!l" ~ 

~ Lé o dia /f de ~~ de 193? 

jo~~a#~r~ 
:: Com direito a interrupção em ------.. 
~ omtf-;f; cz&-~ 

.ar~•) ~ ~~ 
Molivd~,ç a~ ........ ~h-~ 
~-ç , tf"d ~~ de 19~ 

Carimbo da 

repartlçAo /-]S/·~ -· 
Cargo 
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\ 

O 3nr . Gentil •Jôrte Real,· resf ent d J.ormriesão d ~ i t 

.dministrativo, nomeada ... or Port. r i a do .:>r . r . Ju,LJerin !Bendente 

The Gre t .lcstern o f 3r zil Rai l 'Jf ompany Li i ted , datada de deses ~ 

is de •evcreiro do corrente Bl o, rnc:lllda ao funciono i o desta m rc za 

a quem fÔr este aJrose 1tado, indo or si assi~1· do , quo em seu cur~r 

monto intimo a J LIO ALV ' .:l P.J lEI ~., ~oi t'or do Linha, na 3a . Divisão 

J ra 1.0 "i qoseseis do 1lar o do corrente to , ás r ove horas, compa 

re er no al1.o do Jarro do .. dmir.is traçã , qu se acha na os lan da dJ 

.w8tação de Jaju,eJiran a , no ~t3tado do Jio Grande do Porte , afim do ve 

se i r.iciar o In c uori to a que v u rcs onde , e v ir tu de de ser acc1 sa 

do do te abandonado o en re o sem causa juutifioada, sendo que ode 

'com arccer .r!eosoalmen te, acom anhado ou .L"or i11 tenuedio do advogado 

seJ. , do .)yndiuato ..1 de a r ..l:'re entanto aessa ssoci ç""o d ..Jl sse , 

ficando scientc c ue aJ t .. ;.jt r , - s t,~.ue t êm de do or c quo deverão 

ser no ti fie .das Jara tal fü são af3 sct:,ul tes: 

uim i ... ~·JI..,J D~ G ~~J k stre de Linha 

LUIZ GOHZ G D 3ILV " " " 
J03 J AH I J..ErO ~REI T ab lllador i h· 

303..:~ I C! JIO H"~' O f ti I 11 11 11 ,, 11 11 

JOÃO JOu DO lT •Jr .110 - ' "" lt I I 11 I .. 
Eu , Iíario Mn.ne,uiu•1o , 'c..crctario da ..,o1 ur. is:Jão, dactilorra h 1 

dato e ass1 o com o Jr. re i c 1te. 
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O Sn ., <Jentil OÕrt Real, Pro den d Oo ias• 

Administrativ , nomeada por Portaria do Sr. Dr. Superin nden da 

'nle Gre t Western o f Brazil Rail ... ompany Limi t d, datada de d s s 

i d F tereiro do oorrent anno, manda ao funoionario d st ~reza 

a quem tôr est a reaentado, indo ~or i aigpudo, que m eu ri 

ment intima a JULIO ALVE PEREUU., Foi tor de Lin e., na 3a. Divisã 

R ra o d se i d Março do oorr t ann • ás no ho s, oo • 

rec r n Salão do Oarro de Admin iatra9ã.o, ue se aaha. 11a. es lanada ds 

Estaç o d Oaju~iranga, no Estado do Rio Grande ao Norte, atim de veJ 

a iniciar o Inquerito a ue va res onder, m virtude de a r oau • 

do de t r abandonado o elll.i:Jrego s m oaua ju tifioada, ndo que od 

oo~areoer ~ soalmon 

a u, do yndio t u d 

, aoom anhado ou por iztermedio do advogado 

r Jlr aantant des a ssooia9ão de Claso , 
• fioand soien d que as tea mun ~u tem d e~or e qu d ter· 

ser notifioadaa ~ara tal fim sãu as se uintesl 

RUFlH O FRAU OIS O DE GO ' atre de Linha 

LUIZ Ga~ZAGA DA SILVA 
JOSt Al~ICETO PEREIRA 

, 
JOS IGltAOIO UETTO . 
JOIO JOSt DO UASCI · TO 

-
-

. " • 
Traball ador 

fi I "" 
lllttt 

in h a 

• Mario Man~inho, Seore ario da Oomnissão, daotilo ap.ei 

dato e aseigno com o Sr. Presidan • 





;o,;o._:: .• ~ -=--=--D O T 

if-~~ 
~--~ 

u 'nr. Gentil '5rte •. eal, • residente d 'JOIIJJ:JJ14.~n
qucrito dministrativo, nomeada por ... ortaria do nr. Dr . du er:inten 

donte d .~..'hc Gre t . cstern o f Brazil ~ülway Co any Limi ted , d t -

da de dcsescis de •cvereiro do corrente anno , nanda ao fun ionrrio 

desta ~~ reza, a quem Ôr este a resentado .nue indo por si assi~a

do , em seu cumJ_Jrimen to in ti ~e a ~UFTI. f._tJ: I -.JO D ~ Cr ·L-1 c L IZ cr 
D. :>ILV , 1 estres de Linha; JOJ.!!] TI .Jii'rO 

U.!!;TT e J O JC-1~ D J.t .).:n .:=. T , TrabaL a ores da linha , ara , no 

dia desosei3 do l.uar·ço do corrente anno , {n nove horas, COl!Jarecorern 

no salão do carro de dlrlinist ·ação , que se acha n c. lanada d ..,s 

tação do Jaju.t~ira.uu , .distado ao 10 Grande do Horto, afim do orccta~ 

rem · de~oL~ ·· to rel< ti vamentc ao abandono de m pr o atribtiido o 

~e i tor de Lin_ a 3a. Jivisão, Jü~I .LV~ 

·1rio .JGc::cctario da -sao , dactilo -

ra hei, dato e assi o cou o :Jr. 1Jresi ente . 

J. ceife, U de 
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.pensa I <1m 1\~ U nrtlg JaO, avh;n.Hc ~e achn•· 
da - em cnrlor·lu l't'C lamação reívin<líca~orit• 
Les do dn Stundnrd il ompany of Brusd no 

\
valor de 10: 76$~00 (dez tontos oit.o

Silva, cenlos . ctcnta e seis mil e quatro
pacho. ccnlos réi s), cot·t·cspondente no preço 
nesta de mercadorins consignadtts uo con
Che- coni nl'io por clle vendidas antes do 
Lroca r qu l'imcnlo da concot·cluta; reclamn-

~rendo çõo esla Instruido com documentos re 
rieda· lati vos ao seu objocto. 

Supô, 2:l de Jnneit•o de 1937 . 
O cscriviio do commercio - Severino 

Alvc Moreira . 

jornal oficial elo EsLado, deixando de o 1 deiros pará em 48 hor após aquelle 
ter na imprensa local por não haver. prazo, que conerá em carLorio, dl
Dado pa sado nesta cidade de Ala- zer m sobre as declarações do inven_ 
gõa Gr de, em 11 de janeiro ele 1937. ta.ria Le, ficando desde logo citados 
Eu, lio Lopes.,Ramalbo, escrivão, par ulteriores termos do 
escr · > Da1~regr 10 até f !, sob pena de re. 
de ·que stá cónTcií·~e co E chegue ao conheci -~;:a;;.--'12:: 

al ao me rep ·t :t't!'! nandou passar e"""' ~--
õa Gran · affixado no logar o 

esc1 publ!cad na A UNIAO, 
EDITAL 1." Z 1\.. EJ,.Ej 'I'QRn · "o ff do EsLado. Dado e pas-

- MuniciJiio da i~t ~ st cidade de Prlncêsa, aos 9 

zenando de Oliveira. Escl'ivão, S bas. Antonio Rodrigues· Lima Amaral, es-
moto_ 
stltui_ 
: jun_ 
ne -
1enta-

feitura tlc Cabcde o - Juiz, d ... Si. dias do mês de janeiro de 1937. Eu, ~ 

JUS'I'IÇA E'LEJTORAL - AVISO - De accõrdo com o que dispõe o Co- Oliveira. Conforme com o original; 
Uã.o Ba.stos. crivã,o, o escrevi. (a.) Irlneu Alves deJ 

o director da Secrotm·ia do Tribunal digo Eleitoral vigente, Capitulas I, U dou fé, data reLro. - O escrivão, An. 
Regional d Justiça Eleitoral dast Ea. e III torno publico para os cffe)tos tonio Rodl'igues Lima Amat·al. 

o nes_ 
reser 
!l.lcan: 
'O 127. 

taÚO, aviRa l\OS interessadOS que OS JegaeS, QUe estão Sendo prOCCSSadaS -
tlrs. juizes relatores, por despuchos as ln.scrlpções e requer!n1entos da1> ERVlCO EJ.EI'l'ORAI, - G.• z~na 
exarados nos processos ns. 38, 41' 72, pessõas seguintes: . Edital ctc' citação com o prazo de 30 
888 c 90, todos da 1.' classe, o1:cede- Processo .n.0 112 - Joanna Mana de dia •. _ Tet·mo de 'cnaria. - O dr. 
·rum um prazo de· .cinco (G) tlaas, 11 Oliveira, filha ele Miguel Archanjo Amaro BezerrA. de Albuquerque juiz 

. 1n11- contar desta datu, para allcgações fi- Lopes da Silveira e d. Maria Fran_ preparador eleHornl do Lermo de Ser_ 

.dendo naes aos denunciados Adnucto Grucia. cisca de Oliveira, nas~!da a 1:01511873, raria em vl!'iudc da lei eLe. 
110 du Silvn, Fclix du Silva abr~l, ne!>ta capital, onde e domlCJllada o Faz saber aos que o t)rescnie edi_ 
Adhcrbul Rodrigues de .Mou rn, .l oa.o residc:>I:te, funccionaria publica e ca- .tal virem ou de !I e noticia tiverem c 

João Elias Rnnu\lho Elvi~·o Lans tle M~dea- sada. 1 Transferencia da 9." :.:on~. Ca_ interessar' possa, que pelo dr. promo_ 
'r, In_ ros, officiaes do t·egastl'~ de obatos, jazeims, deste Estado, para 1. des_ tor publico da comarca de. Areia, á 

l r·cspcctivamcnte, de Alagou Nova,, mu- I ta capital). 11 • t, .das certidões extmhidas 11a Se-
nícípio do )>rincêRn, Santa MtHru do Segundo editnl anteriormente publl_ creto.rilll do Tribunal Regional de Jus_ 
mur1!cipio u Conc.cição, Jmma ·~rlafln, cacto e lista affixada e,m cartor!o, o Uça Eleitoral deste Estado, foram ele_ 
do nrunicip(O de •rc1xoira c S; Mamcdc, de. juiz eleitoral . ordenou a cptreg&. nunciados nos termos do art. 185 
do muníciJlío de Santa LuzH.t do Sn- de titulo · _aos eleiLores s guil1tes: sc,guintes elo Codigo ElciLoral vigen_ 

NO bu~y. • . . , Inscrlpçoes: te e art. '59 e seguintes do Regimento 
Joíio Pcssou, 27 tlc Jlmorro do 1937 · 8.688 José Gomc,s da Sllva. Jntcrno dos Tribunaes por terem 
C~trlos Dello Fil ho, dírect.or · 8.889 - M~nocl Alve_s de Oliveira. deixado de votar nas c,lelções realiza-

REGJSTR() CIV IL - .EDITAI., -
89$900 Faço sa.bca· quo em meu ca a·to no, nesta 

cidade, concm proclamas 1Hll'a o casa
meulo civil dos contl'ahentes seguín. 

8.890 - J~ao Mansueto de ~rruda das no dia 9 de setembr.0 de 1935, 
(transferenCia). . . para prefeito e vereadores munici-

8.891 - Manoel de Siqueaa Moura., paes, os eleitores seguintes: Eliezer 
8.892 - Ma~oel Braga Fll_!'lo. Alves da Cruz Francisco Pires ela Sil_ 
8.893 -Mana da Conceiçao Ramo~. va Clotilde Feneira da Rocha, An_ 
Processo n.o 25 - Joaquim Rodn_ tonlo Sylvestre da Silva, Firmino Vi_ < tes: , 

Dr . Hnlo .Jofflly Pcreim da Costa e 
d. Necy Tuvnrcs Benevides, que ~ão 
so lteiros e muior·es; elle, engenht•ar·o 

gue,., Coneia <pedido de novo titulo cente Guilherme Francisco Adellno 
4.• via)· da Silva Antonio Miguel de. Oliveira, 

Processo n.0 110 - Ireno Rodrigues Francisco Paz da Silva, AnLonio Al-
Pinh~iro ( transferenci~_~ol. v e~ da Silva, Antonio Joaquim de 

Joao Pessõa, 26 ele Janeiro ~e 1937. Araujo. Francisca Maria de Lima, 
;> escrivão eleHoral, Sebastlao Bas- Francisco Galdlno de Lima, Anllonio 

q!. Pedro da Silva, Clovis dos Santos 

{ civi l nutnund <hl capital de Pernambu
co il filho do dr . Francisco Augu~to 
Per·ci ra da ,ost.u e de d. It·one Jon-rly 
Porei rn du 'os ta; estes moradores n~
quolla cnpital; c c lia, nulur~l desta. CI
dade de profissiio domest1ca c falha G. W. B. R. - EDITAL - Pelo 
d iosé Tavares Benevides d~ d · prcsent.e edital fica Intimado o sr. 
uomvindu Dias Coutinho Dencvitl~ • Julio Alves Perel!'a, v. 696, trabalha
sendo cateM e os nubenlcij, com mora. dor na 3.a Divisao, a se apresentar, 
diu nesta capital. em Cajupiranga, aos set·viços, e assu_ 

Lima Antonio Alexandre da Silva, 
Francisca Maria Freil e, Antonio Vi
cente dos :::>anLos Francisco Salles 
Limeira. Ellvldlo Rodrigues dos San_ 
tos Anna Guedes Maranhão, Aprigio 
Firmino de Oliveira, Carmen Alves 
da Cruz Francisco Galdlno de Ma_ 
l'ia, Francisca Maria do Espir!t,o San_ 
Lo Oellna Pereira de Castro, Claudi· 
nô Manoel dos Santos, Benedicto 
Nunes Barretto Asccndlno Toscano 
de Britt,o, Francisco de Menezes Mel

~5$500 

35$400 

José Pedro do Nnscimcnto e d · Rc- mir lmmectiatamenLe as funcçõcs do 
gins Mnl'iu do Nascimento, que aiio seu cargo, sendo_lhe marcado para 
maiores, nntun\es deste Estado, mor·11- isto um prazo de 8 dias, a contar 
dor s nu villa de abedello, d.esta co- desta data. sob pena ele ser instau.ra
mnrca c solteiros perunie a ler, poa·ém do o competente inquerito admints
jú cusudo~ rel ·igios~n.aente d~scle 19l9; trntivo por abandono de emprego. 
cite foguista mmTt11no, tJ·apulant de Recife, 27 de ' janeiro de 1937. 

A lo Francisca Maria da Silva, Fran_ 
c· co Muniz da Silva, Damacio Alves 

a Silva Eulina Flóra do Carvalho, 
Augu.~Lo 'Gabriel dos Santos, Herml_ 

l;u a·;lo no vap'ol' "Pi'atiny" o filho doa Admlni ·traçã.o. 
fullc ·idos Josó Pcdl'O do Nascuncnto Saudações. - Julio l'otJPe Gyrão, 
d. Maa·iu Lucindu da 'o ncoiçiio; e clla, !nspector do Trafego do Not·Le. 
de profíMHfl<> domestica c filhf~ do ful. · 
tecido .Jo11o Fcli c.iuno Monte~ r~ e, clc• I "'ERVIQO ELEITORAL - F! a 
I Anastac·lll Murau 11<1 onccaçao, eslt\ " . . _ 

c · ' · 1 de mtamaçao de sentença. - Pelo 
monHiorn 11 "~tu caprtal . . . , presente edital ficam Intimados os 

Si nlguum souber de ul"um 111111:ua- eleitores e réu;; abaixo relacionados 
monto, opp.unha.o ma .íól·ntu cltl lca: na fórma e sob as penas da lei para 
. Joilo Pe ~llu, 20 d~ JUllCli'O de 19·!7. ver m passar em julgado as senten 

)' O rscriv11o do r·o"rstro - Scbnt~tulo ças profet·idas· p lo exmo. sr. dr. Ma: 
BaHlos · noel Slmplicio Pai v a, juiz elciLoral 

o Bonicio Barbosa. .1\.lvino Martins 
Rodrigue.; dos Santos, Gen sio de 
Oliveira Eurraslo Carlos ela Cunha, 
Francisc'o Alves Trigueiro, Eugenio 
Maia de Carvalho, Delmiro Tl10maz 
de Aquino Gabriel d Carvalho Cos_ 
ta, Francisca Maria da Conceição, 
Francisco Pedro da Silva, Ignacio 
Gomes da Silva Elmar Pcl't•ira dos 
SA.ntos, Elisa Rosa tla Silva, Fclintho 
Maria Falcão, Franc:isco Sallcs Fur
tado, Francisco Domil1gos ele Sousa, 
F'rancir;co Fel'l'eira ela Silva, Atllonio 
Francisco da Silva, Francisco Eleu
teno dos Santos c Francisca Maria 
de Sousa, todos da 1.6 secção. E como 
não Lcnham sido citados pessoal_ 
me11Lc. por não serem encontrados 
estejam etp Jogar ignorado. conforme 
certificou o official de jusLiça encar_ 
regado da dillgencia nos respecL!vos 
mandados, pelo prcsent edital, nos 

7$300 

8$100 

COMAltCA DE ALAGOA OP.ANDI~ 
- Edital de citaçi\.01 de herdcit•os, com 
0 prazo d 60 dias. - O bacharel Pe. 
dro Damino Peregrino de Albuquer_ 
que juiz etc cllretto da comarca de 
Alagôa Grnnde do Estado ela Para_ 
hyba em virtude da. lei, etc. 

FaÇo saber a todos quantos este 
edital de citação de perdeiros com o 
prazo de GO dias virem ~ interessar 
possa, que Lendo iniciado neste Juizo 
0 inventario dos bens deixados pelo 
finado Manoel Francisco do Nasci
mento, COJlheclclo também por Ma
noel Raymundo. foi declarado pelo 
inventariante Antonio Raymundo de 
Lima acharem se ausentes em logar 
ignoràcto dona ·Maria Magdalena do 
Nasclm nto viuva do lnvenLarlante, 
e os herdeli·os filhos do casal, de no_ 
mes Antonio Raymundo do Nasci_ 
mento José Raymundo do Nascimen
to e Manoel Raymundo do Nascimen
to; pelo qu ordenei se passasse edl_ 
tal de citação com o prazo de 60 dias 
em virtude do qual os cito para, no 
prazo de 48 horas, que correrá em 
cartorio a contar do dia da ulL!ma 
citação,' cttzere)n sobre as declarações 
do invenLarlante, ficando a vluva do 
inventariado e os herdeiros filhos do 
mesmo deSde logo citados para Lodos 
os te~rmos do inventario e partilha, 
sob as pe,nas da lei. E para que a no. 

ctesta 2.n zona eleitoral d Maman~ 
guapc llO.S processos movidos pelo dr. 
promotor publlc>O da comarca, em 
vista das cel'tldõcs extrahidas no 
Tribunal Regional ncsLc Estado e re
ferentes á eleição de 9 de. setembro 
de 1935, visto que não são cnr.ontra
dos nesta cidade, para receberem In_ 
tlmação pessoal. Os eleitores 01·a 
condemnados ao pagament-o da mui_ 
ta de 10$000, além das custas rcspec_ 
tlvas, são os .~e,gu1ntes: José Francis
co da Silva, José Con in de Araujo, 

EQUIPARADO AO PEDRO II GtlS!l cção Prelimlnarl 
CA:!AZEIRAS - PARAHl'BA 

Ao par de uma sollcta educação civica, moral, relilgi06a physica, vll!a. 
ste tJ·acllcional Estabelecimento ele ensino secundaria pOr a \nstrucção maia 

ao alcance dos sertanejos. • 
Mantém quatro cursos: Infantil, Elementar, Admissão e Gymnaslal. 
Para os três primeiros estará aberta a matricula no dia 1.0 de fevereiro 

e serão Iniciadas as aulas a 15 do mesmo mês. 
O Curso Gymnaslal, este anno, já poderá adm!LLir alumnos até a. 

qua.rta série. Para este haverá matricula 'durante a primeira quinzena de 
março e a 15 do mesmo mês começarão as aulas. 

1'. Directoria do Oolleglo avisa aos paes de famllin que, a começar de P 
de fevereiro, abrirá um curso de preparação ao Exame de Admissão para oe 
candidatos á l .n ép cn. na ultlll a ouinzena do mesmo m~s . 
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G. W. B. R. , .,. 

G 231 
N ry 27·3·930. 

R egistro V . 69.6 ..... .. 

Nome ... Julio Alves Peraira 

Data de admi ão ..... 20. .... de Junho .... . ............. de 1t) .16 

Nascido a 8 .... de Julh.o .. da .. 1898 .. 

Lugar do JJascimenlo Barra do Canhoto - Alagoas................ . . 

Filho de Antonio Alves Pereira 

1 e de ~guida Maria df,l Con~e,.ção ................................. ............................ . 

Estado civil. Ce.s.ado ........................ . 

Natureza do cardo ou serviço 

Ordenado mensal 

T balhador 

Dia rio 1$200 

Vencimento ou _[[ratificação . 

Percentadens 

Residencia .. Duas Estradas - ~io Grande d.,o Nort_o. 

OB L'RVA ÕES: 

·• ... 1918 

. ... 1919 

..... 1923 

' 6/1925 

... · '1 /192'7. ............ .. 

.. 9./1930 

25/10/30 . 

30/3./~31 

2/1932 

. 3/3/1933 ... 

Salnri.o .. ugmenta.do .. p.ar.a................ . . 

C. a b.o. , ..... c. o.m ..................................................................... .. 
Augrnente..Q.Q . p I' a 

11 " 
Suspenso por 30 d.ias por 1ndiac1pl1na ..... .. .. ................. .. .. 

.......... -~~ .. .. ...... ~' .... J~O ..... " 11 
" - Memo GM.l66-A do ............................ . ....................................................................... .. .. 

9~.9-1930 ... pa.ata ... 1o5/G... ............. . ... . ............... /ft .................. . 

Eeta p'll.nição . f'.ioa . sem ef'feito par.a.. !' . .... de 9.f.f.1~t9 .. -~ ?4om~ .. 

VH .. l .pas.ta. ... 26/G:. .. ............. ................................................................................................................. . 

Suspenso 69. di s por v1~_jar .... ~-~~-~~-~~1. .... ~.~~ ... ~.~-~ .... ~.~.Y.~.~~~ .. ~:. 

te protegido por bandeir~a . .... . 

Angrn.enta.d.o ... par.a..... .... ... ........ . . ..... ......... . ....... .... ........ .......... ...... .. ............................. . 

.lnd~J.m1.1. $.ªQ..Q .... AA. .... ~PQ:r'tª.~ç~-~ ... 4e ;308$7§~ ... ;-~f..~r~~t ...... di.f'-
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y 27·3·930. 

stro V . 696 ..... 

e .Juli.o Alves Pereira 

de admi õo ...... .20 ..... de Junho ... . .............. de 19 1.6 

ido a 8 de .Julh.o .. de 1.898 ... 

ar do nascimento Barr.a do Canhoto - Alagoas . 

o de Antonio Alves Pereira 

,Aguida Maria d~;~. Con~e,.ção .. ....... 

do civil .. Casado ................... .. 

ureza do carg o ou serviço 

enado m ensal 

T balhador 

TIO . l$2QQ 

cim ento ou _gratificação 

u n /adens .. .. .. .... .... ..... .. ................ . 

;dencio... ~s E~tradas . - Rio Grand~ ... 4.o Nort.e . 

L'RVA ÕES: 

1918 

1919 

1923 
11925 

.Sa1ar1o ... augtUenta.do. p.ar..a ........ ....... . . . 

.o. 'b.o . .,. .... c.om.. .................. ..... .... ............................ .. . .... . 
Augment~Q.o . p ~a 

" 11 

11927 . ...... ..... Suspenso por 30 dias por :1nd1acipl1na .................................................. .. 

'1930 

i/10/30 ..... 

V3/931 

11932 

'3/1933 

~! .. .. ...... . " ....... ~.0 . '.~ ......... '. ~ . .. ................... '.' .............. ~ - .M~~C? ... GM.~.~-~.§::~.~ .. -~~ .. .. 

.. 9~.9~193.0 ... pa.ata ... lo5/G................ ... . . .. ...... .. 

Esta p'lniq.ão f'.ica .. sem effeito pa a .. f ... õ.e Q . .f:f1Ç.~9 . - ~~m~ 

V:H .• l pas.ta. .. 2.6/ a: .. ..................... ... ....... .. . .......................... .... .............. .. ....... ... ............. ... .. ....... .. 
Suspenso 69 d1a.s. po:r viajar .. ~.C?.!!l::t.~9..l.:~Y. .. ~.!'~ ... ~ .!'.~ .... ~~.!:~.~~~ .. ~: 

te protegido por 'band~irªs . ............. .. 

Augm.enta.d.o ... par.a ..................................... ~..... ............. . . .... .. .......................................................... .. 

. Ind~mn.1.~ª·ª·º .... oo ..... ~P9:r~ª~C. .. ~ .. 4e ;308$7~0 .. r~ferent ... ~ dif'• 



tG/9/935 

~6/11/35 
t 

?/3/936 

6/4/936 

ferença de salar~o entre Julho de 929 á Jane iro de 

1932 . 

Licenciado 15 dias com 50% dos seus vencimentos 

por motivo de doença . 

Augmentado para (circular ~8/VG .26 de 9/12) . 

Ausentou-se do serviço sem justificação 

Apresentou-se sendo suspenso 120 dias por indis-

c1p11nB. . 

Nesta data terminou a eusp naão não apresentando-

I 
se para o serviço . 

··· 1?/19/36 ~ Licenciado sem vencimentos 21 d as . por motivo de 

doença . 

'7/11/936 Continuou ausente do serviço sem justificação. . 

( F E R I A S ) 

/9/1931 até 17/9/1931 em goso de feri s . 

'• .J/8/1932 

26/2/1934 

26/2/1935 

8/12/1936 

" 12/9/1932 " " " " 
" _ 12/3/1934- 15 dias rétoreiite ao anno de 1933. 

11 " 11 

" 

oi •• .fl t Ji'(\ 

" 
" 

" 
11 

" 1934 . 

,, 1935. 

6$000 

+ -



1 cf~::.~ •J-1: 
Certifico que de accordo com as verificações pro~ 

nas folhas de pagamento desta Divisão desde o anno de 1908, foi enco~ 
trado o nome do snr. Julio Alves Pereira no' periodo comprehendido 
entre Junho de 1916 até Março de 1936 da forma abaixo de s criminada:-

(!_lli) (~) (J.918l /; Yl 
Janeiro :- Não consta - 5 dias com 1$200- 31 di::-:om 1$áb~ j 
Fevereiro :- Não tem folhas • 24 11 11 

" • 31 '' n " 
Março : • " " " - 23 " " " - 26 " u 

11 

Abril :- 11 
" 

11 
- 24 " 11 

'' - 28 " 11 
n 

Maio :- " Consta - 17,5 " " '' - 26 " " " 
Junho :- 23 dias c/ 1$200-25 n " " - Não consta 
Julho :- 25 " t1 " - Não tem folhas• " " 
Agosto :- 24,5" " " -26 dias com 1$200- " " 
Setembro : .. 24 " '' 11 

- Não tem folhas- 11 
" 

Outubro :- 18,511 
u " - " consta - " " 

Novembro :- 24 '' " 11 -27 dias com 1$800· " " 
Dezembro :- 21 " " 11 -26 11 

t1 " • " n 

(1919) (1920) -
Janeiro :- Não consta -17 dias com 2$000- 24 dias com 2$300 
Fev re 1ro:- " " -27 " " 3$000• 35 " 11 

'' 

Março :- 26 die.s com 2$000· Não consta - 26 " '' " 
Abril :- 23 11 11 11 

-
11 11 

- 25,5 " " 11 

v Maio :- 24 11 
" -

11 
" - Não consta 

Junho :- 28 " " " - 11 
" - 26 dias com 4$500 

Julho :- 30 " " " - " " - 13,5 " u " 
Agoe to :- 26 " " " - " " - 19 " " " 
Setenbro :- 30 " " " - " " - 24 " " " 
Outubro :- 26 " " 11 •25 dias com 2$300• 24 " " " 
Novembro :- 29 " 11 11 -26 " 11 

" - 2'1 " 
Dezembro :- 30 " 11 

" ·2'1 u " n - 25 " " tt 

(1922) -
Janeiro :- 24 dias com 
Fevereiro:- 2'1 11 

" 

Março :- 2'1 " 11 

Abril :- 25 " " 
14a1o :• 25 " u 

4$5.00- 21 
tt - 24 
" - 23 
" - 22 

Junho :- Não consta 
" - 21 

- 24 
Julho :- " " 
Agosto :- " 11 

Setembro :- 26 dias com 
Outurbo :- 26 11 

" 

Novembro :- 27 11 
" 

Dezembro :- 24 " " 

-23 
- 26 

4$500- 27 
" - 24 
" - 26 
" - 25 

(1923) -
dias 

" 
" 11 

" 
1t 

" 
" 
I 

" 
" " 

(1926) -(1925) 

Janeiro :- 25 dias 
Fevereiro:- 2'1 " 
Março :- 10 " 

com 4$500- 13 dias 

Abril :- 12 
Maio :- 23 
Junho :- 27 
Julho :- 29 
Agosto :- 26 
Setembro I• 2'1 
Outubro :- 25 
Novembro :- 2'1 
Dezembro :- 20 

lt 

11 

" " 
lt 

lt 

n 

" " - 2'1 " 
" ff -( 4 

(23 
11 

" - 31 
" 11 

- 30 11 
" - 31 

11 5$000- 26 
lt tt - 22 
" 
" 
" 

n • 2'1 
" - 19 
I I - 2'Z 
" - 26 

11 

" 
" 
ti 

" " 
" 
" n 

" 

(1924) -
com 4$500- 19 dias 

" " - 19 " 
" " - 21 , 
" " - 24 " 
" " - 26 

11 

" " - 28 
11 

" " - 26 " 
11 

" - 26 " 
I • 28 li 

11 
" - 26 " 

" " - 26 11 

11 " - 25 tt 

(1927) -

com 4$500 
11 tt 

" tt 

" " 11 n 
11 ti 

ti " 
tt n 

" 11 

" " 
" " " " 

com 5$000- 18,5 d!• com 5$000 
'' " • Nao consta 
11 

" 
" 
" 
" 
" 
" ,, 
" 

7$000- '1 
" - 28 

9$000- 11 
" - 15 

4$500-
5$000· 

" -

dias com 5$000 
" " " 
" " 
11 " 

Não consta ,, " 
n " 

" 
" 

" • 25 dias oom 5$000 
" 
" 

• 25 n " tt 

- 25 "" n n 

- continua-
--~----- ~~~--------~--~ 



... 

(1928) -
Janeiro :- Não 
Fevereiro:- " Março :- 24 dias 
Abril :- 26 " Maio =- 22 " 
Junho :- 31 " Julho :- 30 " AgC?sto :- 19 " 
Setembro :- 20 ti 

Outubro :- 8 " Novembro :- 26 " De lembro :- 26,5 ti 

(1931) -
Janeiro :- 24 dias 
Fevereiro:- 27 " 
Março :- 24 " Abril :- 26,5 " 
Maio :- Não 
Junho :- 11 

Julho :- 24 dias 
Agosto :- 24 " Setembro :.:. 25 11 11 

Outubro :- 23 " HoveJI:tbro :- 25 11 

Dezembro :- 24 " 
(1934) 

Janeiro :- 26 dias 
Fevereiro:- 26 n 

Março 
Abril 
Maio 
Junho 
JuUl.O 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novemb:ro 
Dezembro 

.. -

:- 19 ·" 
:- 26 n 

:- 22 " 
:- 26,5 " 
:- 25 " 
:- 27 lt 

:- 25 tt 

:- 26 tt 

:- 24 tt 

:- 1 .. 

.. ... __.. .. -....... . -

-2-

(1929 ) - (1930) -
consta - 26 dias com 5$000· 19 dias 

" - 26 " " " - 26 " 
com 5$000· 24 " " " - 24 

11 

" " - 26 " " " • '26 lt 11 " " 
ti n - 1 " " " - 25 " ti 11 

n " - Não consta - 26 n " " 
" " - 25 dias com 5$500- 12 " " " " "" - 20 rr " " - 17 " " tt 

tt " - 27 " " " - Não consta 
" " - 2'7 " 

,, 
" - " n " - 25 " H n - 5 dias 

11 " - 26 
lt lt tt 

- 21 
u 

{193.) (1933) -
com 5$500· 24 dias 

" " - 25 tt 

com 5$500· 27 dias 
" " - 27 " 

11 11 - 22 
H " " - 24 " 

" " - 26 
11 " " - 24 

11 

consta - 27 " 
,, 

" - 24 " 
" - 27 " " " - 25 " com 5$500- 2 5 " " tt 

- 25 " 
" ti - 27 " " ti - 27 lt 

n 11 - 26 n " ti - 26 H 

" " - 2'7 
11 H " - 26 

11 

" " - 27 
11 lt " - 25 " " " - 25 " n " - 24 " 

(1935) - (1936) -
com 5$500· 18 1 5 ds.cok 5t500· 26 dias 

11 
" - 26 dias com 5 600- 21 dias 

n " - 24 
tt n 

- 26 H n - 25 
tt ti 

- 25 
" tf - 25 n " - 26 
" ti 

- 25 
" 11 - 22 
tt " - 20 
" " - 25 

" 11 " -tt n H -" " ti -" ti " -
" " ti -tt " " -ti lf " -n " " -" " " -tt tt ti -

~LINHA • 
9-3-1937 • 

9 n 

lt 

com 5$500 
" " 

com 5$500 
" 11 

" 
,, 

tt " 
" " 11 " tt " 
" lt 

lt n 

" " " ft 

" H 

com 6$000 

" " tt " 
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MANDADO DE CITAÇÃO 

O Snr. Gentil CÔrt Real, Presidente da Cammis,ão de Inque

rito Administrativo, nomeada por Portaria do snr. Dr. Superintenden

te da T.be Gre t W stern ot Brazil Railway Oampany L1m1ted, datada de 

16 de Fevereiro do corrente. anno, manda ao funaionario dest Empreza 

a q~em tôr este ~presentndo, indo por s1 assignado, que em seu cumprl 

mento intime a JULIO ALVES PEREIRA, Feit~r de Linha na 3a. Divisão, . . 
á apresentar a sua defesa; por escripto, das aocusações que lhe são 

atribuidas por ab ndono de emprego, como Feitor de Linha; na 3a. Di

v e"'o·, 'e que para isto lhe é facultado "vistas" ao processo que se 

aeba em mãos do snr. Presidente~ da Commissão do presente 1nquer1t0, 

na Sec~etaria da 3a. Divisão (Conservação) desta Empreza, á R Ba• 

rão dO Triumpho n~ 328, 1~ andar, devendo o referido accusado apre

sentar a sua defesa dentro do prazo de cinco dias, a contar da data 

em que tomar conhecimento do presente mandado. Subscrevo e assigno. 



... 
O snr. Gentil Corte eal, r 1dent da c são de Inque-

rito Aãmin1atrat1 o , no eada por Port ria do snr. Dr. Superintenden• 
I 

Gr at atern ot Br zil Ra1lway Comp ny Limited, d tada do t da 

16 de Fovere ro do corren e ann , manda ao tuncionar1o desta preza 

qu I ~ 
i, or te pre antado, indo por si asa1gnado, que em seu cumpr 

mento 1nt1m JULIO ALVES PEREI 
... , Pe1tor d Linha no. 3a. Div1 ao, 

.- apresentar sua def a, por e cripto,. das accuaaç .. os que lh -o 

atr1buida por b ndono de emprego, co.mo Feitor d Linha , na 3a . Di-

que par isto lhe é f cultado "viat " ao processo qu s 

acha em · os do snr . Presidente da Cammi s .. o do present 1nquer1to, 

na Socr tnr1 3 • Divisão (Conserv ção) dest # p1•eza, Rua B • 

rão do Triumpho n~ 320, 1~ nd r , devendo o referido accu do apr -

sentar a sua defe · dentro· do prazo de cinco dia , a contar da dat 

em que tomar oonheotmento do presente mandado. Subscrevo e a ig.no. 

Recife , I! d Março de 193 'f 
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R E L A T O R I O 

De accordo com o Art~ 10~ das Instruc~oes para 

Adminis trativo, a Commissão abaixo assignada, nomeada por portaria 

V G. 19, de 16 de Fevereiro do corrente anno, apresenta o seu re

lataria do inquerito sobre abandono de emprego, attribuido o Fei• 

• tor de Linha, 3ulio Alves Pereira . 

Expedidos os mandados de citação as testemunhas e ao ac

cuaado em data de 20 de Fevereiro do corrente anno, localisendo o 

nquerito am Cajup ranga, onde abandonou o emprego o referido accu· 

do Julio Alvos Pereira. • 

Achando-se o accusado em Alvaro Machado, em casa de sua· 

familia, foi incumbido de intimal-o o Agente daquella Estação, e a! 

presentando o necessario mandado, no dia 28 de Fevereiro do corr n· 

te anno, ao accusado em causa, recusou-se este a toms.r conheciment• 

deste mandado e por o dev do sciente, o que esta autenticado nos d• 

cumentos a fls. 5 e 6 appensas a estes autos. 

Nesta situação cumpria a Commissão tomar as providenci• 

as que mandam as Instrucções de inquerito Administrativo, em seu 

Art~ 4~ o que fez pelo O~ficio datado de 5 de Março do corrente an· 

no, ao Snr. Presidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões, docu

mento, fls. 1.2, marcando outra aud encia para o dia 16 de Março do 

corrente anno, no mesmo local e hora. 

A 15 de ~~rço do corrente anno, teve conhecimento a 

Co.mmissão deste inquerito atravez do Officio 5856/0C, do me ~mo di 

de que o accusado Julio Alves Pereira, mais uma vez se recusou a 

por o devido "sciente" no mandado que lhe fo apreaentado para o 

seu comparecimento perante a Commissão de inquerito. (Doc. fls. 15) 

Mais comprovado ainda se acha esta recusa com os pro

prios mandados, dev damente certif cados, a fls. 16 e 17, deste prc 

cessado. 

Em vista dessas recusas, Cammissão ~e ccordo com o 

Art~ 6~ d a Instrucções de inquerito Administrativo, ouviu as testE 

munhas que forrum intimadas a prestarem os seus depoimentos, corr n• 

do o 1nquer1to~assim~a revelia do accusado Julto Alve Pereir • 
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A testemunha de nome Rufino Francisco de Góes, 

accusado Jul io Alves Pereira, tendo sido removido para 

nesta localidade trabalhou apenas poucos dias, tendo abandonado 

turma para ir se entender com o Inspeotor da Linha, não sabendo o 

que o referido accusado desojavn . 

Disse mais a referida test munha que o referido accuaado au• 

contou- se da turma sem a devida licença do seu chefe immediato, iate 

por lhe haver dito o proprio accusado. 

Adeantou mais a referida testemunha que o accusado Julio Al· 

ves Pereira, fo por este acto de ind sciplina, isto é, abandonando 

a sua turma, suspenso por noventa (90) dias . 

Adeantou mais a referida testemunha, que trabalhando prox1m~ 

a residencia do accusado Julio Alves Pereira, sabe que ell não ti

nha pessoa alguma de sua familia doente . 

Adeantou mais que apÓs o praso da suspensia foi elle porta

dor de varias cartas chan~ndo o accusado ao serviço, sendo que em 

um dos primeiros chamados o accuaàdo Julio Alves Pereira, se achava 

doente e tendo enviado a testado medico lhe fo concedida licença; 

que depois o accus do ter gozado a 1 cença e se achar restabelecido 

foi chamado ao serviço , porem que o accusado pretextando falt de d1 

nheiro para a viagem pediu r'érins as quaes tambem lhe foram concedi· 

das; que exgotadas as ferias elle foi portador de uma outra carta 

chamando o accusado ao serviço, sendo que nessa occasião o referido 

accusado se recusou a dar recibo da refetJida carta, muito embora nes 

sa carta houvesse tolerancia para no caso do accusado se achar do n• 

te, enviar attestado medico ·para lhe ser dada mais licença; que o re 

ferido accusado disse-lhe que se achava bom de saude, mas p.aa Caju• 

piranga, não iria trabalhar; que o accusado Julio Alves Pereira, de 

de a sua auaencia da turma de CajupiDanga, vive a negociar com cere• 

nes em todo o ramal de Campina Grande; que o referido accu ado, dis• 

se- lhe não assignar nenhum mandado de citação para o presente inque• 

rito e que nem ao mesmo se apresentaria, não obstante o u convite; 

que ult~ente o referido aceusado está trabalhando em uma estrada 

de rodagem para os lados de Timbauba. 
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A segunda testemunha, Lu z Gonzaga 

sado Julio Alves Pereira, apresentou- se a 

ra assumir o logar de Feitor na Turma 36 , 

da Silva, disse que o tff -
elle em um sexts-r/lr~jP 
em Cajupiran a, te~~ ell 

feito entrega ao ref rido accusado do pessoal e ferramenta no mesmo 

dia; que na segunda- feira o referido accusado lhe fez entre de uma 

nota solicitando- lhe férias ou licença, ao que elle respondeu não po

der resolver no momento pois o pedido delle accusado iria ser encami-

nhado no dia seguinte ao Dr . Nazareno, o que fez; que na sexta-feira 

seguinte o accusado Julio Alves Pereira, procurou-o para saber da res 

posta do seu pedido de ferias ou licença e como ainda nada havia che

gado em respost , disse-lhe que aguardasse mais um pouco, pois as Ins· 

trucções para semelhantes caeos são para serem resolvidos dentro de 

dez d& s; que nesta occasião o accusado Julio Alves Pereira, disse - lru 

que iria embora neste mesmo dia de qualquer forma, tanto que o fez vi· 

njando com elle no meamo trem de Cajupiranga a são Josê Alto, onde 

deixando o trem, viu que o referido accusado continuou a su vi gem; 

que quando o accusado referido lhe disse que iria se ausentar do ser

viço lhe aconselhou que não fizesse isso, tivosse pacienc a e aguarda~ 

se respost do En enheiro; que no d a seguinte a sahida do ccusado 

referido elle ·recebeu do Dr . Nazareno uma carta dizendo que caso o ac· 

ousado Julio Alves Pereira, estivesse doente levasse- o ao medico da 

Companhia e enviasse o attestado medico, pois as fêrias não lhe podi

am ser dadas naquella occasião por não ter ainda Instruoçõea da ChéfiE 

que ignora o motivo da ausencia do accus do Julio Alves Pereira; que 

bem conheceMo de longa datn , dando- ae bem co.m elle; que teve sciencia 

de haver sido suspenso o referido accusado por noventa(90) dias; que 

depois da suspensão do accuaado recebeu duas cartas do Dr . Nazareno, 

co.mmunicando-lhe que o accusado devia se apresentar ao serviço, porem 

que ate a presente data o referido accusado não e apresentou ao ser-

viço; que nenhuma animosidade entre elle e o accusado em causa ex1stit 

A terceira testemunha de nome José Aniceto Pereira, diz que 

recebeu ordem para ocupar interinamente o logar do Feitor de nome Ju

lio Alves Pereira; que sobre a ausenc1a do accusado Julio Alves Pere1· 

r , nada abe qu attribuir, pois em conversa cam seus companheiros 
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na turma nunca se pode saber porque o referido accusado deixou o~e~(} 

que os seus companheiros de turma disseram que quando o accuaad ~~eri• 
do sahiu da turma estava com perfeita saude e satisfeito com tod s; que 

at' a presente data o referido accusado, não voltou ,aos serviços da tur• 

ma. 

A testemunha de nome João Jose do Nascimento, disse que o Feitor 

Julio Alves Pereira, assumiu o logar onde elle trabalha, em Cajupiranga, 

em uma sexta-feira; que na quarta-feira seguinte o referido accusado dia 

se na ttrma em presença de todos que sonhara ter gente doente de sua f -

milia em casa e iria embora; que na sexta-feira da mesma semana o referi 

do accusado aguardando a chegada do trem, onde viajava o Mestre de Linha 

disse a este que iria embora; que nesta occasião o Mestre de Linha, acon 

selhou calmamente ao accusado referido a não se afastar do s rviço e não 

obstante esse conselho o referido accusado viajou no mesmo trem abando

nando o trabalho; que o referido accusado ausentou-se do serviço com boa 

aude e durante os poucos dias que o accusado trabalhou na turma sempre 

reinou a maior harmonia entre o Feitor e oa trabalhadores e entre o Fei• 

tor e o Mestre de Linha, vivendo todos em perfeita calma. 

Diz a testemunha de nome José Ignacio Netto, que o Feitor Juli 

Alves Pereira, trabalhou poucos dias na turma em Cajupir anga, ausentan

do-se em uma sexta-feira, não mais voltando ao serviço até a presente da 

., ta; que ignora o motivo porque o referido accusado deixou o serviço,pois 

quando sahiu estava com boa saude e nunca houve o menor desgosto entre o 

accusado e os trabalhadores ou entre o acousado e os seus Chlfes de ser-

viço. 

A testemunha, o Engenheiro Emmanuel Nazareno, Inspector da Li 

nha Norte, diz que no dia 7 de Março do am1o p.p. apresentou-se no seu 

Escriptorio um dos seus Feitores de Linha, de nome Julio Alves Per eir , 

solicitando-lhe licença ou ferias, para ausentar-se do trabalho em Caju

piranga, onde trabalhava; que no dia anterior já havia recebido por in• 

termedio do seu Mestre de Linha, Luiz Gonzaga da Silva, uma pedido do re 

ferido accusado faze o identica solicitação por carta; que em resposta 

o Mestre de Linha, disse-lhe que as ferias ou licença de que o accuaado 

pleiteava estava condicionados a consulta que elle INspector da Linha 
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iri fazer a Chefia; que soube que o referido accusado e havia au~Jfta, 

do d turma sem a devida licença do seu Chefe superior, pelo ~~ euafen• 

d~u o accusado por noventa (90) dias por este acto de indisc1p1~; que 

apoz a suspensão do accusado elle fez varias cartas chamando o referido 

accusado ao serviço~ sendo que taes cartas sempre fora portador o Mestre 

de Linha Rufino Francisco de Goes; que em uma das occas1Ões apoz a sus

pensão do accusado este lhe solicitou licença de trinta (30) dias, no 

que foi ttendido e mais uma outra carta solicitando ferias no que trum

bem foi attendido o accus do; que exgotado o praso das ferias e s bendo 

que o referido accusado se achava restabelecido, mandou convidal-o a vol 

tar ao trabalho, ou que justificasse com attestado medico a sua ausenc1a 

não tendo sido de henhum modo attendido; que em vista das recusas cons• 

tantes do accus do Julio Alves Pereira,em apresentar-se ao serviçp ou 

justificar a sua ausenc1a legalmente, a Estr da resolveu convidar o ref 

rido accusado por Edital no Jornal Offieial do Estado da f rahyba~ publi 

cado em 28 de Janeiro do corrente annt, marcando-lhe um praso de oito di 

as para voltar ao trabalho, e tomando mais a providencia de t zer chegar 

ao conhecimento do accusado o theor do referido Edital;que quando o ~efe· 

rido accusado esteve em seu Escriptorio present a bÔa saude tendo via• . 
~ A jado nesse mesmo dia para Alvaro Machado; que esta informado por pessoas 

em Alve.ro Machado que o accusado Julio Alves Pereir ,negooiav com cerea• 
~ es entre Alvaro Machado e Campina Grande; que de dois mezes para ca tam 

bem est informado por pesspas em Alvaro Machado que o acousado Julio Al· . 
ves Pereira~ ~ ata trabalhando em uma estrada de rodagem no Mun cipio de 

Ttmbauba, regr ssando aos Domingos para 

Machado. 

c sa de sua fam lia, em Alvaro 

O accusado Julio Alves Pereira, ~ um revel e nenhuma confissã~ 

e mais franca do que a sua carta escripta de T1mbauba en 15 de Março de 

1937, ao Presidente desta Cammissão, carta esta ppensa ao presentes au• 

tos fls. 42,alem das recusas dos "sc1entes11 nos tres mandados de citaçÕe1 

elle apresentado~~ Mesmo no t rce1ro mandado de oi tação que e o par a 
• 

defeza do accusado fls . 40~ ~ u por benevolenc1a lhe tez apresent r, rem 

sou-se o accusado a nelle por o d vido " ciente" par fazer a sua defezal 

como não a fez.'~ pois, do relato acima que: 



6 dfh 
dos depoimentos unantmes das testemu a ~ 
Julio Alves Pereir , abandonou o empre ~~ 

Considerando que consta 

o accusado 

causa justif cad • 

Cone d rando que o accusado em causa se ausentou .do serviço 

vida licença dos seus Chefes superiores. 

) 

a de• 

Considerando que houve reiterados chamados ao accusado referido, qua~ 

do em pleno gozo de saude, para reassumir o seu logar, 

quer por c rta, quer por Edital, publicado pela impr nsa 

Ott c a , e m que a estes chamados o accus do attendease 

Considerando que o accusado ao abandonar o serviço emprestou sua o 

tividade negociações de cereaes, e actualm nte trab -

lha m estrada de rodagem, no Municipio de T1mbauDa, tor 

nando-se as 1m lh io á occupar o seu po to de Feitor d 

Linha, neot Emprez • 

Considerando que duv da alguma pode haver sobr a xistencia da falta 

descripta no Artigo 54, al1nea g , do Decreto 21.081 de 

'24 de Fev r iro de 1932 e lin a g, do Ar tigo 101, d I1e 

nc; 62 d ~ de Juni1<.1 ele l Ç13 ') , pois o nccusado Julio Alve 
... 

Pereira, nao justificou com testemunhas ou qualquer doeu 

mento o acto de seu abandono de emprego • 
... 

Julga a Cammissao, procedente a denuncia, estando o referido accus do 

ncurso nas faltas pre istas na alinea :J;• do Artigo 54, do Decr to n~ 
21. 081 de 24 de Fevereiro de 1932 e na alinea g; do Artigo 101 da Lei 

n~ 62 de 5 de Junho de 1935 . 

Salvo melhor juizo. 



MINISTERIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 
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OH/O 

l-140/37 - 5·4150/37 

1 aio '7 

Sr. Ju to Alve r ir 

D B tr d 

v ndo "TheGre t t m ot r 11 11 ay 

Co nyL1 it d" ub tttdo • .. 
1 o te Con elho ' ç o 

O iDQU ri to dm1ni tr ti v cont • inst u r do, v o oommu -
ntco vo r • f cul t o, n cr t • ri ' lo r o -

d 20 di ' vi et do lludido in ri to , 1m d qu a-

p · en·t ia vo razõo de dete • 

t t.ncio AU Õ 

OJ. • d M rttns O et1lho ) 

D1r otor e , cç·o, no 1 

Di rector O r 1. 

d1 nto do 



Ministerio do Trabalho, lndustria e Commer i4 

N . .... 1~740/37 

sr . Julio Alves erelr~ 

~~cado do Rio Grande do SUl 

Da Secretaria Jo Conselho Na cional elo Trabalho. 

•j 

' . 



O. N. T. I.I·A. 

~-----s. P-. 

~7:Fo/ 
. Julio Alves ere1rn 

as Estradas 

Gado do Rio Grande do Sul 

elbo N.'ICiOnill elo Trabalho . . 



MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA:~E COMMERCIO 

ENO. TELEG . 
" AGRILABOR " 

CN/CS 

Ç4 9fw ale ~neâo_. . ..l4 .. ale ............ '·. Me,ip .. ..... ale -?'.9.J .'l. ...... .. 

N.o .l.:::~.i0/.~.'1. .... :: ..... P• 450/37 

Sr. Jul io Alves ereira 

Duas Estradas - RIO GRANDE DO NORTE 

Havendo a "The Great We s tem of Brasil Railway 

Company Limited" submettido á ap reciação deste Conselho 

o inquerito administrativo contr vós ins t aurado, co~ 

nico vos será facu l tado , nesta SecretAria , nelo prazo -

de 20 dias , vista do alludido inquerito , afim de que a-

pre senteia vossas razões de defesa . 

Attenciosas saudações 

de Castilho ) 

Director de Secção , no impedimento do 

Director Geral . 



j 







-----



I N F O R M A Ç_ã_Q 

Em petição dirigida ao Exmo. Snr. Ministro do Traba

lho, Industria e Commercio, JULIO ALVES PEREIRA, fazendo referen

cia a um inquerito administrativo instaurado pela Great Western 

of Brazil Railway, para apurar a falta grave de que é accusado, 

solicita providencias no sentido de ser aproveitado em qualquer 

outro cargo, na mesma Estrade, onde possa exercer sua actividade. 

Esta Secreta~ia, por officio nQ 1-740, de 15 de Maio 

P•findo, concedeu ao accusado - Julio Alves Pereira - vista dos 

presentes autos, afim de que o mesmo offerecesse razões de defe

za no inquerito a que respondeu naquena ferrovia. 

Tendo sido devolvido o alludido officio, por não ser 

encontrado o seu destinatario, proponho seja, por intermedio do 

respectivo Syndicato de classe, novamente convidado o accusado a 

apresentar sua defeza, salvo melhor juizo da autoridade superior, 

a cuja consideração submetto os presentes autos. 

~~io de Janeiro~A;2 de Junho de 1937 

I V \~ ~ \l.V[· rtJ.A ~~r/.A._ 
Of:f. Ad - Classe 11 !". 
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CN/SSBF. 15 Julho 7 

1-1.124/37-5.450/37 

sr. JUlio J\lVes Pereira 

A/C do Syn lcato os Far r ovl ario r.. de O e<.-t .es em 

communtco-vos, p ra os d v1 os f1ns, u vos 

ser t cultn.do, nest Ser.retor1 , pelo prazo de lO dlas, 

vis t a os utos do processo em oue a "The Gre t · .estern 

o! Br sll 11 ay co ny L1r 1ted'' submette aprec1 ç"'o 

deste conselho o 1nt{uer1to àml lstratlvo ue vos ubmv t-

testes , afim de ue apresont 1s vossas razões de detesa . 

N 

ttenc1osas snud~ çoes 

IY 

D1rector de Secç o, no impedimento do 

D1rector Geral 

• 



MINISTERIO DO TRABALHD 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

E NO. TELEG . 
" AGRILABO R" 
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C.N.T.2~ 

CN/SSBF. . .... d, ~.9.Y ... 7 

r . Jul i o lves ereira 

A/C do Syn icato os Ferrovi arios da Greut . estern 

cornmunico-vos , p ra os devidos fins , que vos 

será f acultado , nesta Secretaria , pelo prazo de 10 ins, 

vi ta os aut os do processo em cue a "The Great t estern 

o .Bra~ il i l ay co pany Limited" submette apreciação 

este conselho o in~uerito administrativo a ue vos submet

te stes , a 1m de cue apresenteis vossas razões de defesa . 

"" ttenciosas saud çoes 

Director de Secção , no impedimento do 

Director Geral 



·Ministerio do Trabalho, lndustria e Commercio 

Z4./37 ... 

Sr . Julio Alves Pereira 
' . . 

' ' 
~ . 

' A/C do Syndlcato dos Ferrov1ar1os da Great \e tern 

Pernambuco 

Jo Co selho Na cional elo Tr,balho. 
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o /08 
as Outubro 7 

Sr. Jul~o Alves e reira 

A/0 d O 1x de A o nt dori e n õe doa R .•rovi rios 

o t t rn. 

Ru Ri ehu lo, 251 ç BÔ Vi t 

R eif BUCO 

Co munieo-voa, p r evi do !'in , ue 

v o r • f cult do, ne t ecre t r i ' n lo r o do 10 

di , vi at o os do r oce o e u ttThe Gr t 8!, 

tem of Br zil R ilw y Oomp ny Limi ted•• sub t t e • 8 p 

c1 · c, de t Con lho o 1nq11 r1 to ini atr t ivo qu voa 

sub ctt te , fim qu present 1a V088 õ e de de-.. 
f' a • 

Att nc1o Aud çõea 

(Os o So 

D1 ~ctor oret ria· 

• 
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TELEGRÁFICOS 
sp açn'o do público, nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos, os seguintes serviços t etegr&f'icos I 

partic: res ordln érlos. ão os telegramas comuns e de uso generalizac.lo. P6Jem ser redigidos em linguagem clara on 
1iJJguL m scca·eta convencionada t ambem se denomina de c6dlgo ou COE. Tnriíu no sca·viço interior: taxa Iixn, por ga·upo 

d 5~1'al•IJ'Ni~ll'f'-lf. Íirs''cn• fr em cad tcolcgrnmn, 1$000; t uxn de percurso, por palavra , em telegrama com percurso dentro do mesmo Estudo, 
, 1s1dérá ó b s rít cJ 1 I incluído no E t. do do Rio dll J aneim, $100; taxa de pc~curso, por palav1·a, em íelcgruma com percur~ entra 

~is c mais.Est 1 ~ 2 . N1? viço · nletuacional, a ínxn do telcgramn em linguagem secr·eln (convencionada ou CDE) goRa do abntinemto de 40% 
obre 8 ta~1ta • n rmbl ' oa•ilu1 111. s viço intcdo1·, ns taxas de jJercurso c n fixa dos telegramas em c6digo ou CDE sã> as mesmas at rás enu· 

1 erll?• atllie&,\11\~ 'tQ t.c!c r nr 1 art ·ular onlin' o em linguagem nrn. No se1·viço intern t•ion:•l. as taxas dos telegr11mas ot·dinál'ios lllío mulillária. 
c vw:aa:n1 cfe plií' A p11Í11 s cs çõ · tcl<• fi s. uern tarifns spcciais pnrn oricnt.n ão do público neste pnrticuiOI'. 
l2) Telu ,.,.mas;:,úr e inte ~Estes telegramas s6 são aceitos em lingungcm clara. Tarifa: lnxn fixa p<?r t elegrnma, I' 
:!6 palavra t a :'rt$Jd$, l $006: ta diciun o Alavru c"cedentc $100 . O serviço interurbano é limitado às localidades viz•nhi\S, como Rec !e 
e Olinda, Cacho 1 o &i • li., V1 I , mesmo que estejam em Esbdos diferente!>, como Penedo em Alag6as e VIla Nova em Scrg~r 
As únicas opcraç.âe • 1 nmas u1·Lanos c interurbanos são n resposta paga (RPx) e o expresso pago (XP). Nl'ío é aceita 
anultiplicidade d! e!lt ,· p u ·i ema de ias (1'Mx). Nos telegramas urbanos e in te urbanos de te.< to igual par li divcrs s destiMtários a ta .. 
u cobrar rá a J t au e& os quantos s enderêços . Não é, do mesmo modo, aceita 11 urgência ou "" D - nos telegramas desta espécie. 
(3) Telegra m as ur1e~ es ou - O - . Os tclcgrnmns 111·gentcs pagam o duplo c.la taxa Je percurso, sem numcnt.o clll t11xa fixa de 1$000. 
A indica de ser v•ço taxada r6pria é - D -.que v:ale umn palnvra-tuxatlll e é poslu 1111 minuta, antes ~n endea·~ço, no lugar a iaao dClltinado , 
No eerviço int ernacional tll!llbl!ll' está a urgancia suJeita ao pagamento Jo duplo da íaxa de lle rcurso, 
( 4) T olo,1ramas cotej.do,; ou ... T C '"' , Consiste o ot~jo na repetiçtio do tc.>lcgrnrna no~ aparelhos para maior fidel idMle de sua t rnns
J'Dlssll'o. Os telegramas cotejados paGam, além da t. xn tot:al do telegrama, ma i~ 50 % da taxa Ol'din{ma de percurso . A taxa fixa não entrn no cAl· 
culo da t11xa do cotejo, Nos tel gl'llmas u•·gentes, a taxa do cotejo é calculadn sôbre a tAI'iía simples e não s8bre a duplicada. A indicação de serviço 
taxada correspondente é • TC -.que vale uma palavra-taxada e deve ser insca·í ta no lugar p tÓprio, nntes do enderêço, na m.inuta tio telegrnma. 
(5) . Aviso de rec:epçio pelo t elégrafo ou - PC =. 0 expedidor de íeleg,.amll intc•·ior ou exterior pod rlí ser nvisado pelo telfgrnfo ou 
pelo correto da hora e do dia em que seu telegrama f8r entregue no destanitú1·io. Para iss'l, inscreverá, antes c.lo ende·êço, no lugar prórrio, a indi· 
ação de serviço tnxadn • PC "" i desejar que o aviso de recep ão lhe seja dado pelo te! grafo, e n de - PCP - si desejar que ~eja postal o avi o 

de recep ão. Cada qunl dessa indicações vale uma pala v r. -tnxadn . Na ncus, ~ão de rec"binH''llo pelo telégrafo ou - PC -, o custo da taxa do viso 
·le r~ep iio será igltal o de telegrama ordinlí1 io de seis palnvms, sem taxa f1xa , para o mesmo destino e pela mesma via do t' legmm1 ttm que k · 
se: V IÇO 11 CISÓrio r ar pedido o A tnxa do aviso de r~ ep('ã - PC - se•.\, em qualquer c:w,, a ela tarifa plena ou ordinári ' scj:.. Q.ua! Ui~ A LUIÍW <.>: 11 
<lo telegr~ma a ttne o aviso se refita (ur~Cltc, pN•bl·ido, etc.). 
6) Aviso de recepção pelo correio ou - PCP - . Si a ncusnçlio dare cbimento f8r dn ·la pelo correio 011 • PCP • (vo:• item anterigr), 

" ta • o aviso dt: 1·eccp lio se tÍ u do porte e registro do c:orrcio . . 
(7) Telegram as protor ldQS ou .. LC .. . Esta e!spécie de tclegr. ma s6 exi te no regimen internacional. o~ tolegrnmaa prote.~doa s6 p6 on1 

"3íd s o:m lin u11gem clu•'l c' numn ó c única língua . Grupos de algarismo11 o exprtls&Ões abreviadu (algarismos c oxp r ess~ca co1n MÍ"nific:~çlto 
,;uidn) slío udmitidos toté um tcro;o da ' puluv ras taxadas do texto c da as!linnturn. s, do cálculo do te c,;o rc~ultM número frnci.onÁrio do pal vra, 

~te será arrendoncln Jo no nÍtmero intci-o imediatamente su ,c,·io•·. Est s telegrama• goum do abatimento . c taxa de 50 % s&bro a t:nifa plona ou 
ordinária. O expedidor que des~·j.11· pns~nr tder,•nma pre~erido deverá anscr ver, antes do enderêço, no luga•· isso Apropriado, a indiot~c;-lo do crirvic:o 
taxada = LC -= , qu se contará como uma p ·• lavr -taxada: No se1·viço interior niio ha tcl~IUllas prete•·idos, salvo os destinnd'JS ~~ ~bç6c1 da 
Amt.zon Teleg~:•ph, gunndo ess viu e espéc1e do serviço forem i.udicaJas pelo - · 1:,1 • • esta ·i5es telegrtúicaa indicam at !Ju:~c pr6pr' · • Jo 
bCI'VI<;O da Amnzon T legr·nph 
(8) Telegramas a faznr segu ir por ordem d o ex, .edidor ou ... FS - . O destinatário de qualquer telegrama pbde encont rar-ao ou n.'b 
na locnlicln,le de de<~tino Jêssc tcleg1umn . Na dúvid•. pód e ., t:xpcdidor dctt: . ruinnr que o tel~gra[o faça seguir o seu tolegram~ atb encontrar o de•ti. 
nntlí··io. Por~< isso us:u·ú a indica~·itu Je ser· viço íaxadn - FS "" • que ,.n)e uma pai · .. a-taxada o é posta antes do enderêço, no lu,ar a iuo ,!eat ru~dlt 
o expcJidor PUJPl'Ú as t.,xn~ J o prime.ro perc~o~rso • dn I ::e.>.peiliç.ão (se,uuV.O ou tc~C' ·. percul'SO) se··á paaa pelo deati.l:.at.: : • ~a~ ';t; a ' 
a pagar, dcvc•·n 1ndeni~á-lo o expedidor. • I 
(9) Teleirama s a reexpedir por ordem do dest'n~t•õir'o o• - Reexpedlr't . . Qualquer pc aea p6Je pedir, ministt cio ~ 
iuhtificnçüe. hec~'Ssar1as (idenuuuc; e, 1·e 1 ê1.cia, etc.\. <J.ll.! lhe j••m recxpeJid s telr:-~nfi~ll> "'"D( ·~ p.:ara novo enderê:ço, que IDuica•·lí, os telega·amns 
a éla dmgidos qu · cbcrrnrem n qualquer estação telegnífk •. Os rc:!iJo• de r•expediç:ío deve1ão ser feitos por escrito, por n.viso de serviço ta:tado 
ou pelo correto . Se 1lo fo a rnulad<1S ou pelo p <>prio de tinatúrio ou em seu llO"' ~ pot· p ·s8n autoriza.la u reccLe1· os telegramas em sua ve:r:. A tnxn 
desh1 rccxp~rliçitu ró c se• pngn no I usar du re c lição ou no novo Jestino do telegram .. . As estações t ele,ráf.icas insortrilo, ~:~wo ::ecxpc.:ll~..::iua desta 
espécie, ., irulocoçil'o de S('VICO tnxnrl a - H P.~xpe lido Jc ... -, q••e vale umn pai vra-tt\xad'l. 
(lOJ T cle3r:'""nliS a guar~ar na posta restr~nte 0 11 no t olégrllfo restante. O expe,!icl ·• p6dc pe<lir q ue seu t elegrama fique na postares
tante nu no telégrafo restante Je quulquer localidaJe, confonne h · ja ~mbinaJo com o respe '' vo de ttnatár b . Para isso, usal'á as xprc~ 1\es 
"' (;.p "' ou pnsla r·cstante c - TR .., ou tel ~t. fo re~tuntc, que c~cl·cvcorá ,,., minuta de seu tnlegr. ma, antes do enJe ê.;o, no lugar desl1naJo à, 
ino1 I'ÇÕC.. de s•· ,·,ço l" ·•••da•. v.al"'''lo cudn qu I Jél&s umn pulnvra-tux.nd.l , Além d~,,sa tnxa de uma palavra, não hu, ne~tc ., o, out1·a co...rt.ibu:ç:ro 
adictonal pela upcr.•~:1o m:cs~tÍa· a p <>s!~tdu, ,. nuo st:r a da tu" a de $100 que ser.í pilga pelo deslinut.lmo no ~ de popta r ta11tç. 

liota : As informa\·li~~ O'l~Lintw JC!>ta fv ··mu la n . 3 são complctrvt. .• pela. dn fóranu,lil n. 4, as qunis tambem v, ·sn n 
llCI'viços do u...::T o p•esenle moJC:!o J.l iru rC!IS.I n.• 56:! ioi pre_parado peUA Eicol de Apei'Íe•"oamento dos Corre.VIj e l'el~ r· 

_._ 

r!Ot 



"' r n r o r m a c a o 

O presente processo se refere a um 1nouer1to 

administrativo instaur do pela Great western or Brasil 

company Limited contra Julio lves Pereira. 

A respeito , esta Secretaria , por officio de fl s ., 

concedeu vista dos autos ao reclamante , por intermedio da CaiYa 

de Aposentadoria e Pensões , 

de defeza em seu favor . 

"' ara que o mesmo apresentasse razoes 

Por telegramma de fls .65 , o Inspector Dustan M1-

randa , do Departamento Nacional do ~rabalho , sArvindo em João 

Pessôa , Parahyba , solicita informações sobre a solução dada por 

este Conselho aos respectivos autos , afim de poder prestar es

clarecime~tos ao interessado . 
Como até a presente data o. citado funccionario 

não se manifestou a respeito daquelle officio , proponho , passan
do os autos ás mãos do Sr . Director desta Secção , aue se officie 

ao respectivo Insú Jctor informando- o que o nrocesso aguarda nes-.. 
ta Secretaria o pronunciamento do mesmo , hem assim oue se rei-

tere o expedien~e de fls . 6 tf 

§ dê Dezembro de !~AQAA.-
. v<e~r-v~ ~

4

0Gf"'. ~A-ed..z.m'*'.'.-QCl s . "h" / 't.... 

A' con. 1:deraçãu do Snr. Director O era /y~ond /'rL 
/c:('c a&~ ~ a~~>'~('; / CéaáD f'~ .f'e.t:<<?JJR-t&._ C<Q 4... . d.C<f.(v],~ d&I~N _d,~ l 

v I . I J) L / / I(F · ~/Vo ~c. c l&icv •.• o (, ",JcJ/1U3'1,rO, ... .. e ·7·~~0.., __ de19 p: 
, C'O»t/Zl /cg /f'J J/ ~ aMlw. ~cré41 'tO ~':!(!0 ~r/" _ . 

V t7·ecto·r a...., ... '! S&Jção 

O . 1.8 
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MINI _, RI . .JO TRABALHO, INOÚS T,RIA E COMe:RCIO 

CONSELHO ~ACIONAL 00 TRABALHO 

~- .- ·, 

CÓPIA P ARA CONTROLE DE SERVIÇO 

Dr. Dust n n~ 

rab ltto - Jo ... o 
- Irisp~ to 

.ssõa - ., 
do 

rba 
rt menta c1on'l 

15/37 29 12 937 
·' 

Proc . 5.450/37 - s F 
1 

, terenc1a vosso tele mma em ou solt 1taes 1nro 
... 

"O s res e1 to 

1nauer1to nd 1n1strat1vo 1nst u <lo pel stern con rn Julio 

Plves commun1co nrocesso r vg nes secret ria v pronunc! 

1nteress:1 o con orm~ o! cio 1 lOvg st con~""elh vg encr 1nh elo 

in r rt"ST) ct1v ..... tr 1 1rno. 

At encios s 
... 

! U<13f'Q S 

n o 

• 
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Recif _, 7 e u ro de 1938 • 

YJnoJ'nr. r re(""' "dente do on··'3lho <l iona 

balho • 

7 • ul o Alves 

CfV1 r 

d<:.. ... t va" , n ~0 
s · úd o c< r .- · nu 
licante 

~·(oP\, 
do '~'r- ~ 

o , 

o 

orno o su-
• do d · P -
co , f'1'nd~r o 

..,.. suppl · -
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Ç. 221 gz 
SUPERINTENDENCIA 

E"dereço Talagraphlco : 
"BENCH" P ER NAMBUCO 

REFERENCIA •... H.:!...:J..'!'/~ . .'1? 

Snr. Julio Alves Pereira. 
Alvaro Machado . 

Recife 14 de Julho de 1938 . -····-·---·-·'-··································-··············-············-···-·-·-

Acusando o recebimento de vossa· petição datada de lO 

do corrente , cumpre-me dizer-vos que o vosso pedido foi indeferido, 

Deveis aguardar a resolução do Conselho Nacional do Tra-

balho. 

Saudações. 
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MINIST~RIO 0 0 TRABALHO, INDÚ S TRIA E. COM~ rl CIO 

CONS E LHO NACIONAL 00 T R ABALHO 

I.R.~.S ... ~ ..... E::~ .. --~~/~9 /~.3ª .. ~ .............. " . " "" ... .. ............................... " " .................................................................................... . 
N ' 

........................ ............................................... :: ....... I N E o M A ç A o ....... :: ..................................................................... .. 

.......................... -.......................................................... ~ ......................................................... M······ •.. ............................................................... ·I 
-...................................... Em .. r .e.quer.1m.e.nto .... d1r.1g1. o .... a .... e.st.e .. conselho, JULIO .AL 

..... }IES ... PEBE.IHA ... !az. um ... h1~Lt.o.r.1co . d.e .s.un v1da fWtctona...l ~m "The.. . ... 

..... Gr..ea.t .... ·r.es.tern .... of' .. Braz.ll ... company, . L1m1te.ci'.! , ..... bem. c.oma ... dos .. mo ti~ 

..... v.o.s .... que ..... d.e.t.e.rm1.nut.:am .. .a. ... lns ta.uração .. do.. 1.nq:u~.r1.to .. adm1n1 s tra t 1-

..... vo .... a .. que. ... r.e.s.pondeu .... pe .ante .... aque.la .Empr..êsa ......................................................................... . 

............................................... 1 e.quer .... o .... s.upltcante, em face .da .. .si tuaçãa .precaria 

..... em .... que .... se .... enco.ntra., ..... s.e.ja ... pro.ntrune.nte ... r .e.solv.1do .... o .... caso .... por. ... .es.'!!'! 

...... t . ... .Ins.t.1.tu.to ..... e ..... comun1.cada .. a r .espe.ct.1.v.a .... r.e.so.lução .... para ... o .lugar 

.... .. ande .... re.s1de ..... at.ua.lment.e .. , ...... de.nom1na.do .... Al.v.ar.o .. Machado., no Es. tudo 

...... da .:.Paraiba .... do .... .Nor.t .e .................... -............................................. .. ....................................................................................... .. 

..................... . . . ....... Pro. pondo. .. se jam .... os .... present.e.s .... autos .... encam1nhado.s ... à ...... .. 

...... c..on..;?.l.9,.e..r.çg;ã9. ... 4ª ..... QQJ.:l.t .ª .... .P.r..oc.:Yra9:.o.r.l.ª····Ge..r.a.l.., ...... t.rª.n.sm.l.. :t. o.:-::.o .s. . ~ ..... a.~.s. .1m 

...... 1ncormao.o.s.~ .... à .... aut.or1.dade ..... super1o.r., ..... P.arn ... o.s. ... d.ev.1.uos .... f1n s ..................... . 

: .. ~~r.~.o ...... ............... ............... .. ....... .. .................. Prime.1ra .... se.cç.ão.,. .... .20 Ci.e .. outubro d.e .... l93.8 .................. .. 

..................... ............ .... - •··· -~~ ~-~'deL\Jk;fAMk ................. . 
.. . . .... ~........ .... .... .. ... ... .... .. .............................. o~.~ .... A9Jn .. ~ ..... :: ..... c.~~-~-ª-ê~ ..... ~~.J.~.~ .. ~........... ................ . .. .. 
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C O N 5 E L-1---_0_ N_ A_ C_I_O_ N_A_ L _ D. __ O_=-T R A 8 A L H nn~r{l 

ACORDÃO ~; 

19 .......... 98. ... . 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente processo em 

que The Great Western of Brasil Railway Company Ltd. submete ao 

julgamento dêste Conselho o inqueri to administrativo instaurado 

contra o empregado Julio Alves Pereira , acusado de flata grave ca-

pitulada na letra f" do art . 54 do Dec. 20. 465 , de 1931 : 

CONSIDERANDO que o citado f"erroviario , com mais de 

20 anos de serviço , é acusado de haver abandonado o cargo que o cu-

pava na "Great V estern" sem causa justificada o que constitue fal-

ta gr•ave passível de punição; 

CONSIDERANDO que do exame do p1·ocesso resulta provado 

não estar car terisado o abandono de serviço sem causa justificada , 

pois Julio Alves Pereira havia solicitado administraç o da Em-

pr·esa uma licença sern vencimentos para tratamento de saúde , findo 

a qual não se apr·esentou imed~atamente para reiniciar suas funções ; 

COI~IDERAl{DO assim que n o est positivado o animo do 

abandono de ser•viço , cabendo outrossim invocar-se a f'é de oficio 

do empregado que consigna diver·sas licenças desde 1935 para trata

mento de sá11de; 

CONSIDERANDO ademais que dentro dos principies sociais 

não é justo se castigue um trabalhador que ap6s 20 anos à e veja 

acometido de molestia prolongada acarretando porisso sua ausencia 

do serviço; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

RESOLVE a Terceira Camara do Conselho Nacional do 

Trabalho
1

julgar improcedente o inquerito para mandar reintegrar o 

~~~empregado acusado , facultado á Empr·esa , caso queira e si fôr cabi-



M . T. I. C.- CON SELHO N ACIONAL DO T R ABA LHO 

vel , promover a aposentadoria do mesmo empregado . 

Fui presente 

Rio de Janeiro , 16 de Novembro de 1938. 

~~--L ( ~ 

Presidente 

Adjunto do 
Procurador Geral 
no imp. deste . 

Publicodo no "Diario Oficial" em 

) 
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tElEGRAMA= DEPARTAMEt~TO DOS CORREIOS E TELÉGRAfO 
PREAMBUt 8 2 6 2 D E A ~ V A R 0 M A C H A D 0 P 8 1 2 2 8 2 2 9 ~ 5 

• l.....J:.I....--1 

CARIMBO DA ESTAI;A0 -1 RECEBIDO ;. 

oe ....... .............................. .. 

POR ................................... ... . 

t Ncsle fio-, a prhuelra dolml} 

oo{ C> C> s:•.u 
~; p~ E S I D ~ C O N SE G H O NA C I O N ~L •········ 
~ ~ i R A 8 A L H O R I O = \ ...................... .. .............. . 
Iª ( ------· -· · ... ·-·. . .. . -.;,'ç:·· ·· . 
=~ ()9 
O preâmbulo contln1 as serulntes 1ndlc:açõcs de sen•lço: espEcle de tele(l'ra ma, estaçiio de 

o rir,em, numet·o do teles:rama, de. palavras, data e bora da apresentação , 

GREAi WESiERN ORDENOU VO~iAR SERV ICO CAJUPIRANGA 
~OCA~ DISCORDIA RECUSANDO P.AGAR VENCIMENTOS 
ATRASADOS NAO OBEDECENDO ORDEM DESSE ACReDITADO 

H c o N sE L H o vossAs PRo v~~--~.: ... ~--~-~~---~--~-~--~--~---~---~- v~--~- ~~A:.~~~ 
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.f.'drmllla N.• I (1. a 1), 

SERVIÇO T•LE'GRAFICO 

AcJww...flfl • ~~ ... p~lco, nea ......... do D"lt:a:rtll'Dlfmto dna Cw.rotiOCI e Te.I~af011, oa M . .W..t.eoe aemgo,~ ~ I 
l(t) T lll:LI:ORAMA.S :PAR'l'IC1;rl.ARES OtmlNAlUOS. Si.o CWI telepoa~ ocmnons e de 11!'0 lt®~. P6dtotA lll!.l: re>llaldo;2 .em ~ alara Ull 
em llngua.ll'eru IKlel'dL A UJ:IY.Iltlilem eecrcta convenclonada tambem lõ8 deno"'l- lic OODlGO ou ODE. Taáfa no IICl'Viço lnt.edollt ~ 1tn.. P~ &'l'V»CI 
de 60 paln....-t.a:xnd.u ou f.roçli.o um eadA t<.-1-ma. l$000; \Qxa de P"rc- P<ll" p.U..v.ro, .,.. tol~ oom l)CJ'W,I:"' daotro 4o ~ :Jilllt&do. ocmal\1., 

ndo.ee o DI..Uiotq J'eden>l h cluldo DO Estudo do Rio de J ILMiro, $100 ; f.utal. il.e p~. po:r palavn.. tJD telOjtl'IUD& com p~rou:no ctr.o !OI» • 
!lWilll lilstadoa, $200. No eoervlço interna.oion•l, a ta.u. tlo t.OOa-mma em ll~w:ern et<ll'eta (con.,enclona.da Olll CDE) 1111'!4 do &batl.mentco de 40 ~ aobre 
• 1Al'ila uo:rawJ ou oTdiJ>Arla.. No serviço Interior, as taxa.o de porcnr"' c a tlu. <los tel~amu em n6dii'4 ou CDE !l!l.o aa xuesmaa 1\tr/Ja enw:tle.tad.u a• 
lll\Vnle ao leiO!Ifl'NDA l']'tloalnr ordlnlirlo c;m !Uill'Wlll'etn clarn. No eervlço tnleruclonal, aa taxf\S doa Ui~ o:rdlnárloa alio xnu.ltl.fhiaa e v 
Z>ab a pala. A~ calao<ie3 telegrf.!kae I•OGH\I~ro. lat•lfaa capecini• para. o•"entAgio do p'CJ.blloo DW!te partloular, f 
(2) 'l'E.l.ll.GJUMAS URBANOS E IN'l'li:ltURBANOS. Esle~ teles-ramas aó B o aueitos em Jl~ clara. Ta.rl.ta: ta-. :ll:xa poJ: tell!81'8rnl!o até 25 pa.. 
"'Vl'lll te.xadlul, 1$0001 tnxa odicioual de cada pa.la;v:m cxeeden·~e. $100. O serviço luten...-bcu:lo 4 llmllado ú loe&lldad.elt vl~ como Jle.,_ • Ollnda. 
<:aehoek,.. e São l"elix, Vitória e Vila Velha, me•mo QWt Mt~iu.m em F..;tadw dif.,r te.tli como l'ENlUilO em Alaltône e VtLA. NOVA em ~ .... Aa 
6Dicas ovemgllel aedleÓrl.all admitldl\8 llOll telcgnunas urbs.nos e lnterarbrole al\o a """"~ lliiJI'& (BPx) • o upreeso J:>&&'o (XPz). Nllo é aceita a llllll• 

dpllclcla.do de enderéco• pclo elste'all\ de oopi~ (TM..~). Nos tclcgromM arbnnos e lDkl'llrh!u>oto de texto lauAl para dh>erSOII o1Mtinllt4ric>'l a tua a I'Obr:u> 
flel"á 11 de tAiltoe te!~ quantos "" cx>dP.rllços. :Não é, de. mesmo mod<>, aceita a u.r~tGDcia ou = D = noe tcle~rrnmu deiM.a ctpéde. 
(C) Tl~LEGltAMA$ UR('.RN'I'F:S OU = D =· Oa tel.,gron\!1.11 ura-entes pasam o du,plo da tax.n ole percuno, - a-to d& ta:u1 fl:.:a de 1$000. 
IA. indicn~ilu de nerviÇo taxauo. p.Mpria 4 = D =, CJUO va.le U<"!l plllnvra tAxada e 6 J)Osta na minuta, antes do ender6çQ, 100 lu~&U a laea deetlll&do. 
No eerviço lni.PrnACional truobt!m ·•tA a Ul'lrllncía 11 .lei h\ 1\0 p!l!Jllllltnto <lo du1•lo cl taxa de percu.r-
(4) 'l'ELECit.Alll.AS CO'J'F.JADOS OU = TO =· Consiat'l o c:ot.ejo nr< re~~lçii.o do telegrama :nos apa.relh<>C po.rQ. maior tidelidAW, .5e IN& t.ra.n• 
Wtlssilo. Os tnfecr,t.....,.. eo~lldOII pov.carn além c:1a t..... t&ta.l do telc&l"n!iiA. male 110 '% ele. i.a.."CU ru:dlllll.ria de pe.t·cutoo. A tnn. tl:ft não entra no cálcu.lo 

1\ u.xa do c:ot.Jo. Nos tel"'!TIIJllna urgentes. a. t~ do cotejo é caleulada 11&->:e a. mltft aiJnp/<'11 e nõ\o lllbre a duptleadn. A bldieaoio da IMI"riço tuA· 
c~ .. cor:respo~tdente ti = TO =:• qn~ vale uma pr.lavrn.-taxada e tlcYe oer lnsorii:Q no luan.,. pr6J>riol. antes da enderill;o na minuta <lo ~ 
16) AVISO DE RECEPÇllO PELO 1'EL~GRJ\li'O OU = PC =· O oxpedld~r de tcl.- Interior ou e:s:te!'lor pod~ú ser o.vl!!ndo pelo tel6p:u.fo 

ou po]o correio da hora e do dla. em quo aeu telegcatM fllr entreJ;l'Ue no d stlnatárlo. Po.ra. laao, l:n&er~tl, antea do endcrCço, n<> JuQ"a.r v:6prlo, a. lndJ.. 
<~:avlio de nnviço trucadA = PC = el <.IC!llejar Q.Ue o "vlao de reeP.P~'i.o lb..! bej<L dw P•lo 1:.-~lrl'Dío e n de = POP = 11.1 cJoPQjar CIUe IIC$& P•t.al 0 
aviao de rec~pçllo. Co.da (fUI!.l ile$~u indicações vale un:w l)fl.lt.vra·t.a.xa.da. Na acu"»Çi"' de ~t>ntl.> pelo telélrrll.fo ou = :PQ =• o cuc.to da t.axa •lo 
•viso de tór.epçilo Mrá lgt.al no dt! teleB:rnU1a ot·dinãrlo d., ~~eb P"lnvrM, i!e.IJl ta:~~:n fir.a. Pnl!l '" DlCiltrJO destino e 'PCln mcHtllá -.tn do tclellr&ma em cnn 
J!s"c r.ervltr> nr.«MM>rio í6r pedido. ta.'?l <lo v.vl!\0 de ree.'IP't-'ío = PC == aerá, eld u~ cuo. a da taJiifa J)!enn ou onlin4ria,. , aeJ• ~ tar a 
I>Hure2o do t.cli!IP"!Ul1ZI. " oue o ""1110 B4l retini (lll1tente. J,N'Uioriüo, e tc. ). 
(C<) AVISO DE REOEJ>Ç O 1"1':1 .. 0 CORHElO OU ~ POP =· I a ucusaçíio do :teeebbnent4 fk dad:.. pclo eorrelo ou = PCJP = (ver Item an. 

\rtdor) a. ,.., da QVÚio de rceepç~o "•ri\ a tlo porte e r~ f!tro rio c<IJTefo. 
{7) •rELEGRA.liiAS PR'El'l'ER!DOS OU = 1.0 :::: · 'Eat.'l. e~:)écio de tele~m>m.a 116 8ZLiate no res~imee. lnternaclo•a.L OI tolt~f:r&ruq pret~ a6 pó
dem ser rcditri<l"s eu~ ll1lll\IJ\t!'~m clan• e nmr,~a u6 o ímir,a llngun. Gmpo3 dt nlA:&rlemoo e c:xpre.õllões ll'broYiaW.S (al(:D.rl~mos e e.'Cvre.sa.>n lll ai~r~tlflca.. 
<Çâo seguidA) no -.dmWdos até um terço dM palavra• a.'<l\da.a do tru<to e da ns!!lnotura. SI do cálculo do terÇo :tQIIulte.r nW.ulll>Q frnclon.il.rio da 11a~a...re 
08tc eerli arrooondado no míraero inteiro Jme,li tnmente suueYlol·. Est.ee tcle1rramaa -.. do abatbnento de l=a. ole. GO % sllbt'e a tulfa plena oa 0 
lliuin . O expedidor qv• de!U}jo.r PMHJ' tul•fi•"lltnn preter ido dcvert. lwcrovc.r, antes 00 endoraço, DO 1- fogo o~JPria , a. lnt\1 çll<'~ de ~99 .• 
= LO =· qno se. -tal'á coro.o uma pnhwrn·t.n:r.ndl.l. No uenlço lntelior nio ba Wlfllr!"ll!l1UH Pl'et...ridoa, salvo os ~DAcloo ils estAçõet da AJ:nazoq , clo
IU"&Jlh, quando ea1a 'da e esp4ole do Bel'\'190 fo1·ean !ndlcndl.u; pelo c.'tpedidor. AI cataçõca telell'rU!Cilll il:ull- 11.1 ~M prór>riM ao ierv!ço .u., A.D...l'-'OD 
'A'el~ph. ,.-"' 
(8) TELJllG&AXAS A JJ'AZER SEOUm POR ORDE f DO E:X:I'EDIDOR OU = FI:?. =· O ul!.\ltlnat.úio do qWilC)uer telelrNllll& 1>6d" eucontl'fi.!'.so oq 

.nJio na loenf!dadv de dea:t.lno dêo tclegmma. Na dúvida. t16dc o expedidor dP.Uuminar que o tclég1·nfo !aça &e!JWP o aeu t.lell'rnlWI -.6 cnconlica.r 0 tlc~ 
tinat úrlo. Para l.sao ll8>U'Ii n lndie,.ç:to üu Ber9lço tR!tnda =+S =· Que w.Je unta palav:rn-ta.ltai!a a 6 posta llllte1t do en<!ec ço. 1~ bJaa:r a laao dcsll .. 
r.ado. O e%Padldor ~á na trums do urlmelro percul'llo. /( a d" r~ediçlio (~e~tundo ou t ·cetro percu.tliO) een\ élo d"'tinntklo. Si &t.e 
tu1o a pl,l.l;'ar, devc:Pit !Pdool~~;~··la o ><x>edidor. 1 • 

(!l) TEIJSCRA.M:.t.S A RE'EXI'EDIR POR ORDEM DO DES'!'INA'l'ÃRlO OU = REEXPEPIDO D:K. .• =· Qual"lller pe38ila póde ncdtr, Dlfnls. 
t.rando as ~u&tl:ffe&9ÕCI n-4:ri.rJ.II (idcntl<blde, resléHinula, tC.), que lhe ll()ja.m ree?<Pedldos leietrro.flcmncnte para no•1o eDde.r(lço, que Jnd!Citr4, os t.c· 
kla'rnm!IB a éla dtr~ QU4 c:h.,gtll'<!lll a qualquer est<•çiío tel cn. 03 pedidos do reex.pedlçiio dtnoflriie ser feit.cR ~or ezcrito, 1>or aviao üc uarvlço 
taxado ou !>elo co'"""". Serão formulados ou pelo próprio d ffnntárlo ou em 0011 nome Plll' "Pes..Oa autorl<>ada a ceber os tclcaruma~ em. sun. vez. A 
tAIW <lesta ree1ped19lio p6de lle1' pt<(:a Do lugar <la n"Cli'pcdi9iio ou no novo de.<~tlno do tele!l"ru.tna. Àll eetaç.:ics telcll'rii..rteas lmer!ri.o :naa reupedJçi>ea desta 

eal)4cle, a bl~ de llflM'lÇo taxnda = lt~eXJ>eclldo de ... =· que valt wua palavrn·tax.llda. 
{lO) TELEGR.AlltAB A G'UA.RDAR NA POSl'A llES'~ANTl!l OU NO TELJ!:GUAJ!'O llESTAN'rE. O e%Podidor p6àe pedir que acll telegrama fiqlle 

1z.m llot~ta rflB!.nute ou no tel<'smfo nstante de q•.l<llQ<lor loon.lidadc, conforme hoja combinado com o l't'JIP~ctivo doultinatluio. l'ua !~110, 1l8IU'A u expt<'&BÕca 
:.: GP = oo J)O<Ita ~t e = TR ::;: ou t~légru!o :res1nnt.!, CtUe eJcroverã na Il'Ú<I\IC.. da 11<!11 tale. 
' " ções de aorvloo tluladae. ve.lendo cada o al dólas uma palu vro-toxadn, Além tle113a t.u:a de UlllBo " e · wo, QUtnr, C<lDtribwçio adiol•o"l 
~~~b. nilo sor a ·da ,a.."<& de $200 qnc •Ul"ú N>lln JlPlo d tlnat.árlo Ao eoao de .11<•· a.-'1'411\t:a.Dte. 

ant•~ det!tn .C6rmuln n. r; eomplctad:UI 1•~h,s elo fórmula n. 6 u c1uu.lo t<U•l~.m vrrli4Ul 011 vuloo IIU'ViÇC* tio D<;T. 
O lJl CJII:Dte mo<IOlo do lm.pl'efiliO n. U2 foi prepnrwlo pelo. E~eoh• de A.L[el·t»l~~ > 1.o doa Oornil«à-.!l~~=~.._ __ 
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RESlJL TI\ DO DO JlJLG/\MENTO 



M IN IST~R IO DO TRABAL HO, 

TRABALHO 

1 9 3 9 .. 

FI TOS E REL TADOS os autos do presente pro-

cesso , em que JÚlio Alves Pereira reclama contra o não cumpri

mento por parte da Great Western of Hrasil Railway CQLtd. do 

ac6rdão de fls . 75 e 76: 

CONSIDERANDO que no referido ac6rdão esta Câ-

ar-a julgou improcedente o inquérito , determinando a reintegra

ção do acusado e facultando'a ~presa, caso quizesse e f sse 

cabivel , promover a aposentadoria do mesmo; 

CONSIDERANDO que o acusado não foi demitido , 

as , suspenso das fUnçOes que exercia,até o pronunciamento d~s 

te Conselho; 

CONSIDERANDO o que está disposto no § 2Q do 

rt. 53 do decreto 20 .465 de 1- 1 - 1931; 

CONSIDERANDO que consti t ui jurisprudência pa 

!fica d~ste Conselho determinar que a reintegração compreenda 

brigatÕriamente o pagamento dos salários relativos ao per:!.ddo 

e suspensão do empregado; 

RESOLVE a Terceira Câmara do Conselho xracio-

al do Trabalho julgar procedente o presente pedido de indeni-



IILivJ (pro c. . 4bú/37) 

~~~. T, 1. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

zação, notificada a •rnpresa , para dar integral cumprimento ao r eferido 

acórdão, sob as penas le~ais . 

Rio de Janeiro , 19 de setembro de 1939 . 

a) 

~~ j/~~Relator 

Fui presente : 

Publicado no "Diário Oficial 11 em 1~11 JA I ~ Cj , 

• 

~ dj . do Proc . Gera l 
ints~ 
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M . T . I C.- CON SELHO NACIONAL D O T RO.BALH O 

F~D.C.N • 

.A'~ .~ 1-~fjf-, p. 5470/37 

Sr-. Su rint ndente Gre t tern of 

B sil 11 y Co. Ltd. 

De o:rde do Sr. Presidente • inclu a o t n -
# # -to copia. d vidament ut ntic a.a, do aoordão profe• 

• rido pela. T rc ir C mr do Conselho Naci-onal do Tr ., 

balho, m s ão d 19 d Sete bro p.passado, no pro• 
, . 

cesso ref r nte ao lnqu rito administr tivo instaurado 
• # 

por essa . Pr~s o tr o pr g do Julio Alves Pereir ·• 

p lo pre 

pri ent 

Conso nt li -r f rido acordio, fica 
... 

te notific da s mpr sa dar integral c~ . 
- # . resoluçao publicada no Diario Oficial de 

lJ de F v r iro de 1939 1 p g ndo o referido mpragado 
.. . 

a importancia relatJ.va aos no nto atr z do , sob 

-p das sançoe legai ~ 

Atenclos s ·s udaçÕe • 

(O ldo Soar s) 

Dir tor Ger 1 da S cretaria. 



M , T . I C . - CONSELHO NACIO N AL D O TR A.SA L HO 

F . D .c .N. 

, 
Sr. Jülio Al~ P reir 

A/C - d C ixa d Apo entadori P nsões do 
. , 
F ITOVial'iO 

~ 251 -
.. 

Bo 

E f oe do prooes o referent 
,_ 

· o inqu rito 

dministr tivo t ste:r of 

il f Co. Ltd., comunioo•vo q 

· r d Cons lho acional do Trab lho, preoi ndo r -

ela ç·o qu fo te qu nt·o o nio cumpri nto 1 por 

pa~t d referida mprês do o~rdão public do no Diá

rio Ofici 1 d 13 d F r iro do corr nte no, re ol-

v u, e ·o de 19 d S t · mbr p. aaao. jul prO C,! 

d nt o .oit do p dido d indeni aç·o, nd ndo notifi r 

r ferida Comp nhia dar lnte 
, 

1 cumpri nto o aoor-
... 

dão m pr ço, sob 1 g is, o q foi ~ it por 

oficio a ta dat • 

t noios -udaço • 

• (Oswaldo Soar ) 

Diretor Ger 1 da S oretaria. 
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Illmo. snr. Preziõente do Conselho 
Ri o de Ja.ne r o 

_2; 
Nacional do Trabalho~ 

Tendo esae r.olendo r.onselho , em a.cor ão 
de 16 de ~ ovembro do ano p.pa.ssado, publicado no "niario Ofi
cial" do di 13 de Fevereiro do cor,.ente ano, julgado impro
cedente o inquerito administrativo contra mim inst urad7Pela 
Gre t W'estern, sob fundamento de que o sif.matario abandonou 
o emprego, ordenando consequentemente minha reintegração no 
cargo do qual est va suspenso por motivo do referido inque
rito, sucede, que a empreza recue paRar-me os salarios decor
rentes como manda o I 20 do art. 53 do necreto 20465 que diz 
textualmente: 

"No caso de reconhecer o Conselho Nacional 

do Trabalho a não existencia de falta gravE 

ao empregado , fica a empreza obrigada a 

readmitilo ao serviço e a indemnisal-o dos 

salarios durante o periodo de sua suspensãG 

Por outro lado, vertfica-se á altitude de 
jurisprudencias,a respeito dos empregados reintegrados, in
clusive uma do Exmo . Ministro do Tran lho concebida nos se
guintes termos, despachando um recurso da Cia de Comercio e 
Navegação: 

"Nego provimento ao recurso em vist das in-

formaço~l· O pagawento dos salarios atraza

dos é medida 1mpl~c 1 ta na ordem de reinte-

ração, uma vez verif.tcada a llegalldade 

da dispensa e de~de que não tenha havido 

na decisão, nenhuma resalva quanto a esse 

pagamento". 

Egregio Conselho , como se vê do acord~o 
que mandou me readmitir, não consta qualquer resalva quanto 
ao pagamento dos meus salarios,logo, a reintegração deter.mi
nad pelo acord-o referido, subtende-se a readmissão com o 
pagamento dos salarioa. Aliás o Exmo . Sr . Prezidente da Re
publica, em circular transmitida a todos oA ministerios ,defi
nlu o termo uReintegração e . Readmissão . 

. 
uomo essa at1tude da empreza importa num de1 

respeito áquela decisão, solioi to a ease 'gr~gio <Jonselho pro
videncias .nu- entid.D .da mas.ma o ompanhia ser o ompelida a pagar
lhe o~ ordenados que deixou de ~erceber em virtude da sua sus
penaãoj por efe1to de inquerito adminlstrativo,o qual foi jul
gado improcedente por esse eretiasimo Conselho. 



.: 

Geral . 

• 
• 



Continuação ~ 
é o mais penoso. 

O meu eatado de miserabilidade, Sr. Prezidente, 

Com eeea suspensão, que durou quaei 3 anos, fui 
i , i , f obr gado desfazer-me de tudo quanto poaeuiat So não morr o-

me com a minha familia,aes's numerosa, porque vivia da b'ôa vontade 
das peas~âs minhas amigas. 

Esperando que v.s. dará acolhimento ao meu pe-
di do 

.h;sper Merc& 

Recife, 24 de Uaio de 1939. 

~~M~~ 
~ . 

\~ 

' 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALH O 

C. A. P. dos Ferroviarios da Great-Weste 
Rua do Riachuelo n.• 251 - Tetephone n.o 2619 

i REP:RENC I A: C. P. J.!L ......... . 

I ·o . • i r rol 1 S cr taria ciona rl 

un· t a v . , • s q o r 

'Jonden lar 0 , , o t a C xa , foram nv · ad s nor 

Con('el o ....,ar v P r ··-

• 

So. • 

· c . ido na 1 ... .:;,ecçã 

/~~--



Acuso que recebi uma carta do Conselho Hacional do 

Trabalho do Rio de Janeiro D.F. - 1-691/39 e registro no R.30274 

a qual veio por intermedio da Companhia The LTreat vlestern of 

Brasil Railway Cornpany Limited. 

l ova Cruz , / / ae ~Lae 1939 

assinatur~~~_fkd?-
· ·~) / - -
,· / 

(/ 
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Colen0o Conselho Nacion 1 do Trabalho . 

THE GRr;; T ms'r'7.HN O li' BR. ZIL R .I L' 1 Y cm,,p NY LD'!ITED, de 
nc~r~o com o aue faculta o 4~ o t . 12 ~o Decreto 24. 781 
de 11 de Julho ~e 1934, vem, mui r A pAitosomente, embarGar a 
Decis "' o Ja 'rerceir• Camarn dêsse Conselho , cnnst nte elo cor -. , 
~ao, proferido nos autos do inquerito ·lnin lstrqtivo instou-, 
ra~o pela embargante contra o seu empre~~d o, Julio Alv s Pe-
reira , - cór ão que r o publica o no J 1r o onlc 1 le 17 de 
lovombro do ano . p ssado e de ue a embar ante teve clencio , 
em 18 de Dezembro, ouan~o recnbeu cop n do mesmo , conjunt -
mente com o of c o que lhe remeteu a ~ec~~tqrta 1êsse Conse 
lho, em 6 do mesmo mês , sob referência •. D. c. 1- 2376/39 
P. 5450/ 37 . 

~sse ~Órdno ]er9g1~ Conselho ~ não po e~subsist!r ,, por 
que, ata vania, no e loeico e, n[O .seno logico, nao e justo . 

Eis o hipotese : 

' Recus ndo - se o Sr . Julio lves Pereira o resentar - se ao 
serviço , apÓs uma 119enc;a pqr::.l t.rHtAmento da saude, a Emprêso 
o submeteu o wn inquerito ndm1.nistr ti o por abandono de empre -
go . Tomando conhecimento dêsse nquerito rerceira Gomara 
dêsse Col'.3ndo Conselho dec c11u " que não edt v positivaclo· o 
an mo r1o banôono cJo rnl"Pêgo ", cabendo outrossim invocar - se a 
ré de of rio do empregado aue consigna d versas 1 cenços desde 
1935 para tratamento de saÚde ~ e , por jsso , julgav improce-, 
<.lente o inquerito e m·tndou que o acusqr-o fos'3e reintegr o, 
ficando f qcult•t o à •nprêsa embarg"'-nte , c· so quizesse e asse 
cabÍvel, prot1over a uposenta oria do Sr . JÚlio lves Pereira 
(vide cÓrdão que julc:ou o inquér to em c ::1usa , pro e1•i:lo em 
16 de Novembro de 1938 ). 

~ I N 

Sendo notificado des~e AcordBo , que apen s impoz a reln -
tegrlçio , sem fazer nonhwna al s~o ao pognmanto ~e venc m1nLos , 

"" I •mpt,esa embarc;ante cu.mpriu- o, re ntee;r anr3o o . r . Jul to Alves 
Pereira no cor o de fnitor de linh , do qual se · chava afast do , ,., 
por motivo de molestia , conforme reconheceu o Acor~ao om apreço . 

, -O Sr . Julio Alves Pereira nno se conformou com a reinte -
tr -ção e r')clnrnou o pü L; menta dos v _,n lmGntos c ur nte todo o 
~empo , ~ue esteve afavtado o serviço . E mesma Terceira 
Cumara , tom ndo conhecimentl' 1a reclamoção ,..., Jule;ou- a p:r_oce r1e nte , 
porque 11 con~t tue juri!prulln la pac ficn deste Conselho deter 
m in· r que a r o i ntegraçao compreende o r iGa tor iam ente o pll ·a -, c ,., 
mento dos snl1rios relntivos o pt:rlolo d suepens o do em -
pregado" . 

• essa eci~fio aue ar se emburea . 

Indiscutivel é de ' to aue a re nteg:r1ç~o compree~de o :r1 -
t:·~tori'1m6nte o pagamento 1os sal ' rios relnt vos ao perÍodo da 
sunpensõo do empregado 1 quo , subm tido • inqué~ to aclm n tr -
ttvo , logra v'r o n~u~rito ser jul~alo _ tmprocedent . !as 
isso ocorre , e claro , qn n o ha ~~ao . 



• • 

,, 
' 



- 2-

~ ... 
Mas o Sr . Julio Alves ereira nao foi suspenso , r ecusou- se 

o trabalhar , ale{"an o, não apeno~ doenç-ª. , mas motivo de outra 
n turezo. , como o de ser incompa b ib1T!Ziido com o Chefe do serviço , 
na circunscriçffo , par~ quo fora designado pn~n tra lhar , como 
tudo demonstram inequivocamente as cartas j t • s diPitsl•las pelo 

I ' A " ,... Sr . Julio Alves Pereir a 'uperlntandencia do Empresa embargante 
- cartas de que , se a Terceira CÔ.mora rlêsse Con.selbo t.ives e 
conhecimento em tempo hnbil , certamente que nno teria resolvido 
pelo improced~ncia do inqu~rito . 

• f A t , 
SBJB como or , porem , quAr o r . Julio Alves Per"'ira se 

houvesoe afqatado· o serviço , por n;o querer trabalhar no local , 
para que foi ~esignado , guer se,tonba afastado do oxercicio de 

N I • N 

suas funçoes , por moti yo de mo l estia ,, o que e certo e que , nao 
tentlo sido suspenso, nuo pode fazer j ~ s ao pa:;rttnento de venci 
mentos , que nao percebeu, ou porque nao quiz tr~balhar por in 
disciplina , ou porque não poude trabalhar , em virtude de doença . 

Nndo mais logico , mais justo e mais equitnt vo , 

Isto posto , a 8l1bnro;unte esperA oue os presentes emb1u•gos 
sejam recebidof para que o caso flque rasolvi~o apenas com a 
volta do '3r . Julio Alves Pereirn üo aerv5ço , o aue se verifi 
cou loeo aue a emb-rgonte teve conhecimento do Ac Órdão profe - · 
rido em ovembro Je 1938 , 
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M. T . I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 Tf'IABALHO 

P/S 

1- 92/40 P. , • 20 de janeiro de 1940. 

Snr. Júlio Alves Pereira 

A/C da vaix de Aposentadoria e Pensões 

dos Ferroviários Gre t 1eatern 

Rua Riachuelo, 251 - "Bô Vista" 

Ree~fe - Estado de Pernamb co 

Co co ser-vos- facultada, esta Secretaria, 

pelo prazo de 20 dias, "vista" do processo referente ao inqué

rito administrativo instaurado contra 6 pela Great estern 

of Braz11 Rail ay Company Lim1ted, afim de que apresenteis co_n 

testação aos embargos oferecidos pel mencionada Emprêsa, ao 

ac6r o da Terceira Câmara dêste Conselho, publicado no "Di io 

Oi'1cial" de 17 de novembro próximo findo. 

Ate iosas saudações 

Diretor Geral da cretaria. 
I 
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r. Dr. Presidente o Conselho Nacional do Trabalho. /ll_-

Diz TH~ GREAT WESTERN OF BR ZI L R IL Y COMPANY,LIMI T D 

que, tendo oferecido embargos ao AcÓrdão da 3a. câmara dêsse Co-
, , 

lendo Conselho, que, apos haver sido julgado improcedente em Acor-
* , dao anterior o inquer1to administrativo, a que a requerente sub-

meteu o seu funcionário, JÚlio Alves Pereira - Processo 54~/37 -
, , 

determinou fos~em pagos ao dito ferroviar1o os solarios corres-

pondentes ao tempo, em que esteve afastado do serviço, vem de

sittir dos ditos embargos, por isso que propoz pa gar a importân

cia de 3:000$000 ao Sr. JÚlio Alves Pereira, que, readmitido,se 

acha atualmente a serviço da Estrada Central do Rio Grande do 

Norte, em virtud da incorporação a essa Estrada do trecho Natal 

a Nova Cruz, no qual exercia a sua atividade funcional. 

o 
, 

r. Julio Alves Pereira, ace to a propost recebendo 
~ , 

a dita importancia, por intermed o de procu a or com poderes es-

peciai para êsse fim, como faz prova o recibo junto. 

Isto posto, requer aja julgada a desistência dos em-

bargo com o arquivamento o respectivo roces o. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

4 - J..g_ ( Cf ~ o . 

Anexoll - r ecibo .. 
pro c uraçao. 
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Estados Unidos do Brazil. Estado 
Livro N. 0 

•••• {.p .. : .... Fls .. /. .. ~ ... ~ .. : .. 

Ã~.----~~~~---_·q~~p~:::~di~~~ ·-·.·.·.·.·.·.·.· ~ii::~:·::~~-t~;g~~t~·-·.·.·.·.·.·.·.·.~---~~~f-~~i~~:~::::::·~~ -~~d~~:~-~ - q~~ -~~- l~·i·~ - ih~·-·.·.·.·.·.·.·.·.~~;~~d~~:·p·~~~ 
em seu ......... nome .. ....... , como se presente fosse .......... , requerer ...... .. , allegar ........ e defend r ........ . seus direitos 
em qualquer juizo ou tribunal, propondo a quem de direito tiver, as acções competentes, cíveis, crimes ou 
commerciaes, proseguindo em seus termos a~é sentenças e suas execuções, assiguaudo os respectivos articulados, 
ofierecendo em juizo o que fOr uecessario nos incidentes que apparecerem, interpondo recursos de appellaçõ s 
ou aggravos, e prestando em sua alma qualquer licito juramento, requererá inventarios, partilhas, embargos, 
arrestos, sequestros e cartas precatorias; fará justificações, habilitações, louvações, composições, convenções, con· 
fis ões, desistencias, tran.'!ll.nções, arbitrações, arrecadações, protestos, contra-protesto , outorgando, acceitando e 
assignando escripturas de vendas, compras, cessão, penhor, hypothecas, sobre·hypothecas, de dação-- inaolutum 
e outras quaesquer; pagando, recebendo dinheiro e dando quitação; fazendo registrar taes títulos onde convier, 
assignando para isso os respectivos extractos; assim como lhe ....... ... concede ... ..... poderes para transigir ........ . 
em juizo ou fóra delle, dando quitação do que t·eceber ........ , seguindo suas ordens que serão considerada!'~ 
como parte rleste instrumento; substabelecendo esta, se convier, e os subst belecidos m outros, relevando-os 
do encargo de sati fação que o Direito outorga. E de como assim disse ...... ... , do que dou fé, lavrei este 
instrumento, que sendo-lhe ........ lido, acceit~ .. assign~..... . ........ ).. ...... o ....... -...1 .. ~ ..• 1..-.. ~.~- -
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M INISTÉRIO DO TRABALHO, IND Ú STR IA E C OM E'RC IO 

D E PARTAMENTO NACIONAL 00 TRABALHO 

( CP-508/40) 

ACORDJO (! 
AG/EV //,;/ 

Proc. 5450/37 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que 

são partes: o ferroviário Julio Alves Pereira e a Empreza 

The Great Western of Brasil Railway Company: 

CONSIDERANDO que a referida Empreza submeteu , eml 

tempo, à apreciação dêste Conselho o inquérito administrativo ! 

que instauzou cont ra seu empregado Julio Alves Pereira , haven 

do a Terceira Câmara , por acórdão de 16 de novembro de 1938 , 

julgado improcedente a acusação e det erminado a reintegração 

do empregado , facultado à Empreza , caso quizesse e fosse ca

bível , promover a aposentadoria do mesmo empregado (fls. 

75/6 ) ; 

CONSIDERANDO que , posteriormente , a citada Câma-

ra , por acórdão de 19 de setembro de 1939 (fls. 84/5) reconhe- ;; 

ceu expressamente o direito do ferroviár•io em ques tão ao rece 

bimento dos salar•ios atrazados , deixados de perceber durante 

o tempo em que esteve afast ado do serviço , por força do inqué 

rito administrativo ; 

CONSIDERANDO que a Empreza, após r eadmitir o em-

pregado , tomando conhecimento da segunda decisão da Câmera , àj 
mesma ofereceu embargos , a fls . 97/8 ; mas 

CONSIDERANDO que em requerimento , a fls. 105 

autos , a propr i a Empreza desis te dos embargos , "porisso que 

se propoz pagar a importancia de ~. 3 : 000$000 ao Sr. Julio 

Alves . Perei r a", esperando que , aceita a desistencia , seja de-

terminado o ~rquivamento do processo; 
• 

CONSIDERANDO que o empregado, em declaração ex-

pressa , acordou com o pedido da Empreza ; 



- \ - 41-~ 
RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

_ ;1AZ 
sesao 

plena, conhecendo do pedido de deeistencia de fls . 105, aceita-lo 

e, em consequencia determinar o arquivamento do processo . 

Fui 

Rio de Janeiro , 25 de abril de 1940 

.flg ~.r:::l51t-?- '/ 
Vice-Presidente,no 
impedimento do 

Presidente 

W/oY-Ul4 ;;A ~ 
p~~~·~L/~ 

/ 

Relator 

-Adjunto de 
Pro c. Geral, no 
impedimento dêste 

Publicado no Diário Oficial de /J/ ~ I ?fLo. 
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- I N F O R M A Ç Ã O -

Afim de poder o conselho Nacional do Trabalho levar 

em consideração a reclamação de fls . 2, formulada contra a Great 
western pelo ferroviario Julio Alves Pereira, proponho , passando 

""' os presentes autos ao sr. Diretor da secçao , seja convidada aq~ 
la Estrada a se pronunciar a respeito, e bem assim a enviar o 

inquérito aluaido pelo citado ferroviario, dentro do prazo de 

lO dlas. 



M. T. I, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

c 1/t • a 

1-,.22/. - .5 /38 

1.a1.1 ~ay Co~ .t'~ ny I.:1m1 edH 

Julio Est .ve"' r con r to o 
,.. 
ao o~~tante cont r 

!l'k'lis é!c lO anos e x r(' cio, sol l to voss· s rrovt !! 

cins o s~ t1~o d sere rese tad s a esta ecr t i~n, 

d ntro ~o r~zo <1 20 s, os tna1sp save1s 1 ror~mes 
N 

rei:! e1to <1a u 1xa em qu st o. 

ou ross1 , sol1ctto-vos 

original do in er1to dm1rustrattvo po 

remess do 

ntur 1nstau -
ra<1o contra nltcant • 

N 

C!au<1 çoe 

• d 

Dlr tor de 
... 

ecç o, no 1mpe<11mento 

do Diretor eral 

.. 
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Recebido ás 

fNDfRfCD ~ 
AVISO EXMO SR DIRETOR SECCAO N 
IMPEDIMENTO OI RlTOR GE.RAL CON
S E L H O N 1\ C I J N 1 L O O T FU-\ 8 A L H O H I O 

SERVIÇO RADIO AUTOMATICO 

VOLTANDO ASSUNTO OF ICIO 1.622-68 •• 5~3-38 0[ 2U ABfUL UL I 

-MO VG ACUSANDO ME:U AV I SO TELEGfi\FICO 0[ 12 Cüf\HENTE E 

VG CUMPHEME DI ZERVOS Nl\0 CONSTAR HEVl ij~vO~t~ REG I STf~ PESSO ~ 

ESTI\ COMPANH I A NOME JULIO E~TEVES PEF<EIFU\ PT NOME M!\IS 

APROXP~;\DO CON3TA MESMO f"'EGISTHO E JULIO 1\LVI::S PEHE I HI í 

-TO f~ COE L I NH/-\ VG CUM UEM I S._l\0 P OP03Tt Pf~O I\E3/\NDONO EM- I 

P REG O V G ME D I 1\ N T L I N QUE H I TO 1 D M I N I S T I~ 1\ T I V O L:~ J V I 1\ OU E S S [ 

':ONSELHU Püf~ te UF I C lO NUMEI·:O 342-Jl 0[ ~JOVl f 8~~ I L L(_ 1937 

E 1\ I NOI\ f)ENDLNTE SOLlJCJ\0 PT CURDS SAUD1\COCS MM\JOEL LEJ\0 

SU~RINTENDENTE GREAT 
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ncc . em 26/5/938 . 

INFO MAÇÃO -

cus ndo o recebimento do oficio àésta secretaria , 

junto por copia a rls . 5 , a "Great estern of Brazil ailv1ay 

co . Ltd . " informa que do seu quadro de funcionarios não cons

ta o nome de Julio Esteves Pereira . 

cre centa, poré , que consta o nome de um empre

Alves Pereira - contra o quul foi in taur do um 

inquérito administrativo, enviado a c te conselho em 9 de Abril 

de 1937 , mediante oficio n~ 342/A. 

segundo me foi dado constatar , o nome do signata

da petição de fls . 2 é JULIO ALVES P, BIRA, e não JULIO 

-......-,--.;..,;;;--..... , como , por equivoco , foi mencionado no supra 

mencionado oficio . 

ua.nto o inauér1 to admin s tr ti v o a que se refe

re a Estra a , cumpre -me e clarccer que , de fáto , foi instau

raao contra Julio Alves Pereira - óru rcclamcnte - tendo si

o o respectivo processo protocolnao nésta rtepartição sob o 

n~ 5 . 450/37 . 

' vista do exposto , proponho sejam os presentes 

autos apensa os ao proeesso acima citt~do , o qual aguarela , n~s

ta secção, que o acusauo apresente suas rc zões e defeza,con

forme lhe foi f:.cultado por oficio n? 1- 1 .810, ele 28 ue outu

bro de 1937. 

Ao Sr . Diretor désta secção, p~ra os devi os fins . 

Hio de Janeiro , 27 de Maio de 1938 . 

){~ ~ ~· ~ ~~~ 
Of . Adm . - Classe 11J 1 • • 

Ao Escrl t urc r i o ~1ar1a José Bastos para p apen-
... 

saçao est e processo ao de no 5.450/37. 

~~=~~::~:r.:'!J!te 
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